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PROCESSO Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E
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DICOGE 1.1

COMUNICADO CG Nº 1711/2018

PROCESSO Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS

A Corregedoria Geral da Justiça SOLICITA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades extrajudiciais vagas
do Estado de São Paulo, que até o 20º dia útil do mês informem à Corregedoria Geral da Justiça, através de ofício
enviado por e-mail endereçado à dicoge@tjsp.jus.br, qual delas apresentou ou não o excedente de receita estipulado
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pelo CNJ no mês de AGOSTO/18 (conforme rr. parecer e decisão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do dia
09/08/2010, fls. 16/18).

Em caso positivo, ou seja, se houver excedente de receita, o Juízo Corregedor Permanente deverá comunicar o valor,
sendo o ofício instruído com cópia da guia de recolhimento devidamente paga e com o balancete no modelo instituído
pelo CNJ ou deverá informar se a unidade estiver amparada por liminar e, portanto, isenta de recolhimento (um ofício
para cada unidade extrajudicial vaga).

Em caso negativo, ou seja, se não houver excedente de receita, o Juízo Corregedor Permanente também deverá
comunicar o fato (um ofício para cada unidade extrajudicial vaga).

COMUNICA,  finalmente,  que serão  divulgados  modelos  dos  referidos  ofícios  através  do  e-mail  dos  Diretores  das
unidades judiciais.

↑ Voltar ao índice

ITAPIRA - Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Itapira
Publicado em: 03/09/2018

DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2018/73679 - ITAPIRA

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Wagner Katsumi Muto Inoue do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Itapira; b) designo o Sr. Valdemar Avelino de
Toledo Júnior, preposto escrevente da referida unidade, para responder, em substituição, pelo expediente da delegação
vaga. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 29 de agosto de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO -
Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 55/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que o Sr. WAGNER KATSUMI MUTO INOUE foi designado pela Portaria nº 47, de 23 de maio de 2018,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 04 de junho de 2018, para responder pelo expediente da delegação
vaga do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Itapira, a partir
de 04 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que o Sr. WAGNER KATSUMI MUTO INOUE, é filho do anterior titular da referida Unidade, Sr. KATSUMI
INOUE;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2018/73679 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. WAGNER KATSUMI MUTO INOUE do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Itapira;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder, em substituição, pelo referido expediente, o Sr. VALDEMAR AVELINO DE TOLEDO
JÚNIOR, preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.
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Publique-se.

São Paulo, 29/08/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA - OCORRÊNCIA DE FRAUDE
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2818987,
A2818989 e A2818991.  

COMUNICADO CG Nº 1715/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3034667,
A3034775, A3034805 e A3034809.  
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:A3066444,
A3066446,  A3066522,  A3066615,  A3066620,  A3066634,  A3066641,  A3066713,  A3066756,  A3066776,  A3066843,
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A3067137,  A3067203,  A3067207,  A3067273,  A3067274,  A3067288,  A3067318,  A3067319,  A3067330,  A3067339,
A3067342,  A3067343,  A3067344,  A3067365,  A3067367,  A3067377,  A3067402,  A3067464,  A3067457,  A3067494,
A3067507,  A3067508,  A3067535,  A3067546,  A3067557,  A3067562,  A3067565,  A3067573,  A3067591,  A3067604,
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A3067605,  A3067610,  A3067622,  A3067656,  A3067665,  A3067672,  A3067697,  A3067712,  A3067743,  A3067744,
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COMUNICADO CG Nº 1717/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO -
ALTO DA MOOCA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A30032729,
A3003714, A3003718 e A3003710.  

COMUNICADO CG Nº 1718/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 46º SUBDISTRITO -
VILA FORMOSA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3458511,
A3458512 e A3458513.  

COMUNICADO CG Nº 1719/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2537201.  

COMUNICADO CG Nº 1720/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2887057.  

COMUNICADO CG Nº 1721/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3139143,
A3139151, A3139152 e A3139153.  

COMUNICADO CG Nº 1722/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3270347,
A3270379, A3270385, A3270470, A3270507, A3270508, A3270510, A3270513 e A3270516.  

COMUNICADO CG Nº 1723/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - DIADEMA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2114423.  

COMUNICADO CG Nº 1724/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - JACAREÍ - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A14477081.  

COMUNICADO CG Nº 1725/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2697408  e
A2697422.  

COMUNICADO CG Nº 1726/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2808693  e
A2808694.  

COMUNICADO CG Nº 1727/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - PERUÍBE - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1693715.  

COMUNICADO CG Nº 1728/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1370155.  

COMUNICADO CG Nº 1729/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1735301,
A2759798,  A2759799,  A2759880,  A2759884,  A2759950,  A2759993,  A2760348,  A2760398,  A2760408,  A2760409,
A2760463,  A2760662,  A2760663,  A3213288,  A3213382,  A3212718,  A2759788,  A2759789,  A2759950,  A2760033,
A2760060, A2760201, A2760225, A2760227, A2760461, A2760551, A2760622, A3213352, A3213474, A3213699 e
A3213810.    

↑ Voltar ao índice

Correições Ordinárias
Publicado em: 04/09/2018
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DICOGE 1.2 

EDITAL 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL 

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, 

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 04 (quatro) de setembro de 2018 (dois
mil e dezoito), às 09 (nove) horas, no 3º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial.
FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso,
para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos
de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de julho de 2018 (dois
mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA  

EDITAL 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL 

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,  

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de MONTE APRAZÍVEL no dia 19 (dezenove) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE POLONI e no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações  ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  unidade  extrajudicial.  FAZ  SABER,
finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil  acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois
mil e dezoito)..Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA  

EDITAL 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,  

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 20 (vinte) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 1º TABELIÃO DE NOTAS e no 3º TABELIÃO DE
NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por
escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores
obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins),
Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA  

EDITAL 
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CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,  

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 21 (vinte e um) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 4º TABELIÃO DE NOTAS e no OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de
agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA  
↑ Voltar ao índice

ITATIBA - LUCIANA BOLOTI.
Publicado em: 04/09/2018

PROCESSO Nº 2018/85561 - ITATIBA - LUCIANA BOLOTI.

DECISÃO: Dê-se ciência à requerida da devolução da carta precatória com os depoimentos das testemunhas arroladas
na Portaria inicial (fls. 07 e 254/262). Para os depoimentos das testemunhas arroladas pela Sra. 2ª Tabeliã de Notas e
de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Itatiba/SP às fls. 242/243 designo o dia 26 de setembro de 2018, às 15:00
horas, na sala 2025 da Corregedoria Geral da Justiça, s/nº, Centro, São Paulo - SP, 20º andar, ficando mantida a
designação dos MM. Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça para presidirem a instrução, individualmente ou
em conjunto, nos termos da Portaria de fls. 03/07. Intime-se a requerida. São Paulo, 29 de agosto de 2018. (a) GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: JOSÉ DE MELLO JUNQUEIRA, OAB/SP 18.789 e
ÁLVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA, OAB/SP 161.807.

↑ Voltar ao índice

SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 04/09/2018

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2017/253487 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer nº 341/2018-E

SELO DIGITAL COM FUNCIONALIDADE QR CODE. META 07 DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA.

DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SELO DIGITAL COM SUGESTÃO DE MINUTA DE PROVIMENTO.

Trata-se de procedimento instaurado para cumprimento da meta 07 adotada no "I Encontro de Corregedores do Serviço
Extrajudicial", realizado em 07 de dezembro de 2017, relativa ao desenvolvimento do selo digital com a funcionalidade
QR Code.

O cronograma informado à E. Corregedoria Nacional de Justiça referiu o início da utilização para testes em 28.06.18,
com implantação na Comarca da Capital em 30.07.2018 e nas demais Comarcas do Estado de São Paulo em 20.08.2018
(a fls.413/416).

Como consta dos autos houve manifestação do Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil  de Pessoas
Jurídicas do Estado de São Paulo (a fls. 457/459), de Oficiais de Registro Civil da Comarca da Capital (a fls. 482/498) e
do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (a fls. 500/518).
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É o breve relatório.

O  desenvolvimento  e  implantação  do  selo  digital  com a  funcionalidade  QR Code  no  Estado  de  São  Paulo,  em
cumprimento à meta 07 da E. Corregedoria Nacional de Justiça, envolveu a E. Presidência do Tribunal de Justiça, D.
Associações de Registadores, Notários e Tabeliães e esta Corregedoria Geral da Justiça.

Optou-se pelo desenvolvimento e implantação do selo digital por equipe do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
que dessa forma passou a deter a propriedade intelectual dos softwares e das informações coletadas e arquivadas em
relação aos atos em que utilizado o selo digital,  dispensando-se,  assim, a necessidade de contratação mediante
licitação e de pagamentos pelo uso de licenças que seriam devidos para desenvolvedores externos.

Além disso, a propriedade intelectual dos softwares que englobam os sistemas de emissão de selos, recebimento e
armazenamento de informações e disponibilização de informações sobre a autenticidade e uso dos selos via Internet,
para consulta pública, permite que esses serviços, ao menos na fase atual, sejam prestados sem custos adicionais aos
usuários inclusive no que tange à impressão dos selos com QR Code. 

Foram feitas diversas reuniões técnicas e administrativas com a participação de todos os envolvidos, nas quais foram
sendo superados os problemas surgidos no curso do processo, mediante coordenação desta Corregedoria Geral da
Justiça.

Ao início dos trabalhos foram definidas as seguintes premissas metodológicas: (i) desenvolvimento e implantação do
selo digital pelo setor de tecnologia da informação do Tribunal de Justiça, (ii) ausência de custos aos usuários do serviço
delegado,  (iii)  participação  direta  das  Associações  de  Registadores,  Notários  e  Tabeliães  em todas  as  fases  de
desenvolvimento do projeto com sugestões técnicas e jurídicas, bem como solicitação de apoio técnico às unidades de
serviço extrajudicial para as atualizações necessárias concernentes aos programas e equipamentos necessários.

No curso dos trabalhos foi incluída a funcionalidade atinente ao controle do recolhimento dos emolumentos devidos
pelas unidades extrajudiciais.

De outra parte, ainda que a fase de testes tenha sido iniciada em conformidade ao cronograma anteriormente aprovado
(28.06.2018), houve várias vicissitudes no curso da implementação definitiva, especialmente em razão do número de
unidades de serviço extrajudicial no Estado de São Paulo (1.542), as particularidades de cada especialidade do serviço
extrajudicial e a  necessidade do estabelecimento de um padrão técnico com adequada segurança e proteção de dados,
sob direção técnica doTribunal de Justiça.

Essa situação repercutiu na impossibilidade do exato cumprimento da programação inicial. Não obstante, o selo digital
já está implantado e em funcionamento desde o dia 20.08.2018, com sua adoção progressiva em todas unidades
extrajudiciais até o dia 03.12.2018, em atendimento às solicitações formuladas pelas Associações de Registadores,
Notários e Tabeliães fundadas na necessidade de treinamento de pessoal e adaptação dos equipamentos de informática
das serventias extrajudiciais.

Após várias reuniões com intensa participação das Associações de Registadores, Notários e Tabeliães, dos MM.s Juízes
Assessores da Presidência e desta Corregedoria Geral da Justiça, e respectivas equipes, foi possível finalizar o projeto de
implantação de modo progressivo da seguinte forma:

I. 20 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital;

II. 27 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Imóveis e Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Comarca da
Capital;

III. 03 de setembro de 2018 - Tabeliães de Notas da Comarca da Capital;

IV. 17 de setembro de 2018 - Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede e dos Subdistritos e Distritos da
Comarca da Capital;

V. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância final, 1º dia útil do mês de outubro/2018;

VI. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância intermediária, 1º dia útil do mês de novembro/2018;

VII. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância inicial, 1º dia útil do mês de dezembro/2018.
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Diante disso, a par do pequeno alongamento da previsão do início dos trabalhos, como exposto, está cumprido no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a meta 07 adotada no "I Encontro de Corregedores do Serviço
Extrajudicial", realizado em 07 de dezembro de 2017, relativa ao desenvolvimento do selo digital com a funcionalidade
QR Code.

Imprescindível registrar o agradecimento à atuação das Associações de Registadores, Notários e Tabeliães, as quais,
sem exceção, por meio de seus Doutos Representantes, atuaram de forma colaborativa e técnica na consecução e
superação das dificuldades existentes no curso do projeto.

Da mesma forma, o desenvolvimento do selo digital com suas funcionalidades ampliadas, sem acréscimo econômico
aos usuários do serviço público delegado e sob controle técnico do Tribunal de Justiça somente foi possível pela firme
vontade e ímpar capacidade profissional do MM.s Juízes Assessores da Presidência do Tribunal de Justiça e respectiva
equipe técnica de tecnologia da informação, bem como do corpo técnico desta Corregedoria Geral da Justiça.

Enfim,  Senhor  Corregedor,  somente  o  intercâmbio  de  ideias,  experiências  e  criatividade de todos  os  envolvidos
possibilitou o desenvolvimento e implantação do selo digital tal qual ora se apresenta.

Sabemos que a criação do selo digital é um passo inicial a ser aperfeiçoado por meio de seu uso constante. Contudo,
compete salientar a importância dos desdobramentos decorrentes de sua implantação, a exemplo do Livro de Registro
Diário da Receita e da Despesa em forma digital, em relação ao qual há expediente em curso e, igualmente, o início de
projeto  para  criação  e  implantação  dos  livros  digitais  em  todas  as  serventias  extrajudiciais,  abandonando,  ou
diminuindo significativamente o emprego de papel para os registros públicos.

Segue com este parecer, minuta de provimento, optando-se pela indicação das prescrições normativas gerais, sendo a
parte técnica fixada em anexo a fim de possibilitar sua atualização de acordo com as inovações tecnológicas e os
futuros projetos de ampliação dos livros digitais das unidades extrajudiciais.

Ante ao exposto, o parecer que respeitosamente submetemos ao elevado critério de Vossa Excelência é no sentido da
implantação do selo digital com a funcionalidade QR Code, conforme minuta de provimento que segue.

Sub Censura.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

(a) Marcelo Benacchio
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) José Marcelo Tossi Silva
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Stefânia Costa Amorim Requena
Juíza Assessora da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo o parecer dos MM Juízes Assessores da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, determino a
edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, com sua publicação no DJE, por três dias alternados;
bem como do parecer dos MM Juízes Assessores. Determino a abertura de expediente administrativo para fins de estudo
da implantação de livros digitais para os registros públicos em meio eletrônico. Em razão da imprescindível e decisiva
colaboração da E. Presidência do Tribunal de Justiça, remeta-se cópia desta decisão e do parecer ao Excelentíssimo
Desembargador  Manoel  de  Queiroz  Pereira  Calças,  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  ao  qual  registro  meus
agradecimentos e cumprimentos pelo honroso trabalho conjunto realizado em prol dos usuários do serviço extrajudicial.
Em consideração da incondicional disposição, capacidade profissional e espírito público revelado no curso dos trabalhos
para implementação do selo digital,  solicito ao Excelentíssimo Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças,
Presidente do Tribunal de Justiça, constar nos assentamentos individuais, elogios aos Drs. Paula Lopes Gomes e Renato
Hasegawa Lousano, MM Juízes Assessores da Presidência, Srs. Wagner Dias Gomes, Amaro Kanashiro Andrade, Rubens
P. Ferreira Junior e André Rogério Baptista, da Secretaria de Tecnologia da Informação e ao Sr. Almir Barga Miras,
Coordenador da DICOGE 5. Com meus agradecimentos pela decisiva participação no projeto de desenvolvimento e
implantação do selo digital,  determino o envio de cópia desta decisão e do parecer aos Senhores dirigentes das
Associações de Registadores, Notários e Tabeliães que participaram deste processo. Por fim, para fins de registro de
cumprimento da meta 07, remeta-se cópia do parecer aprovado, desta decisão e do provimento a E. Corregedoria
Nacional  de  Justiça  para  juntada  nos  Pedidos  de  Providências  n.  0009826-84.2017.2.00.0000  e  0006051-
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27.2018.2.00.0000. Publiquese. 

São Paulo, 27 de agosto de 2018. (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça.

PROVIMENTO CG Nº 30/2018

Dispõe sobre a implantação do "Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital" do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, destinado à consulta pelo cidadão de informações dos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, bem
como à fiscalização e correição remota dos atos pela Corregedoria Geral de Justiça.

O Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a natureza pública das informações contidas nos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, assim
como os princípios da eficiência, facilidade de acesso ao público e segurança dos serviços notarias e de registro;

CONSIDERANDO a existência de previsão legal para a disponibilização de serviços de fornecimento de informações em
meio eletrônico (artigo 38 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 236, § 1º, da Constituição Federal, que prevê a fiscalização dos serviços notariais e
de registro pelo Poder Judiciário, assim como o disposto nos artigos 30, XIV c. c. 38, ambos da Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, que dispõem sobre a sujeição dos notários e oficiais de registro às normas técnicas editadas pelo
Juízo competente, o qual zelará para que os serviços sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo
eficiente;

CONSIDERANDO a necessidade de integração entre as Serventias Extrajudiciais e o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo para a troca de informações inerentes aos diversos atos extrajudiciais, representando inegável conquista de
racionalidade, economicidade e desburocratização e permitindo a fiscalização e correição remota pela Corregedoria
Geral de Justiça;

CONSIDERANDO o previsto na Meta 7 da E. Corregedoria Nacional de Justiça que determina o uso de selo com QR Code
nos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, a fim de que os cidadãos possam consultar informações dos atos
mediante a utilização da ferramenta;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 74, de 31 de julho de 2018, do Conselho Nacional de Justiça, que fixa os
padrões mínimos de tecnologia da informação na prestação dos serviços notariais e de registro do Brasil;

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica implantado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o "Sistema para Consulta e Controle de Selo
Digital",  destinado  ao  recebimento  e  armazenamento  de  informações  dos  atos  praticados  pelas  serventias
extrajudiciais, bem como à consulta e conferência de dados pelo requerente do ato e à fiscalização e correição remota
pela Corregedoria Geral de Justiça.

Parágrafo único. As informações recebidas pelo referido sistema, incluindo aquelas que serão exibidas na consulta via
Internet, serão de exclusiva responsabilidade da Serventia remetente.

Artigo 2º. Todos os atos praticados pelas serventias extrajudiciais, internos ou externos, protocolares (registrados em
livro) ou extraprotocolares (não registrados em livro), gratuitos ou onerosos, incluídos os atos retificados, receberão um
código impresso de Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições alfanuméricas, divididas em 6 (seis) campos específicos
para o preenchimento das seguintes informações:

I. Código Nacional de Serventia (CNS);

II. Código da natureza da Serventia;

III. Código do ato praticado;

IV. Informação protocolar do ato;
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V. Ano em que o ato foi praticado;

VI. Dígito verificador.

§ 1º. A alteração do formato do selo físico não impede a utilização do modelo anterior.

§ 2º. A consulta pelo cidadão poderá ser efetuada com a digitação dos 13 (treze) ou 15 (quinze) dígitos de um selo
físico, ou pela leitura do QR Code nos atos em que adotado o novo modelo de selo.

§ 3º. Os selos físicos passam a ser chamados "Selos Híbridos", e os atos que os utilizarem dispensam a impressão
completa do código do Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições.

§ 4º. O código do Selo Digital, com 25 (vinte e cinco) posições, deverá ser impresso em todos os livros, documentos e
atos internos da Serventia, ficando dispensada a geração e impressão de QR Code nestes casos.

Artigo 3º. O código do Selo Digital integrará uma linha de registro predefinida e que será enviada ao Sistema para
Consulta e Controle de Selo Digital, via webservice (API RESTful), individualmente ou em bloco de registros encadeados,
no seguinte endereço eletrônico: https://api.tjsp.jus.br/selodigital.

Artigo 4º. A Corregedoria Geral de Justiça utilizará as informações recebidas e armazenadas no Sistema para Consulta e
Controle  de  Selo  Digital  para  realizar  a  fiscalização  e  correição  remota  dos  atos  praticados  pelas  serventias
extrajudiciais.

Parágrafo único. Este sistema não exclui as obrigações das serventias relativas à utilização do Portal Extrajudicial.

Artigo 5º. Na impressão do QRCode será observado o tamanho mínimo de 3,5 centímetros por 3,5 centímetros e, no
máximo,  4,5 centímetros por  4,5 centímetros,  cuja leitura por  dispositivo próprio  remeta ao endereço eletrônico
https://selodigital.tjsp.jus.br e permita ao requerente do ato consultar e conferir as seguintes informações:

I. Código do Selo Digital;

II. Nome da Serventia;

III. Tipo de ato;

IV. Iniciais do nome da pessoa física ou jurídica que consta no ato;

V. dados parciais do CPF ou CNPJ da pessoa indicada no ato;

VI. Data e hora da prática do ato;

VII. Valor total pago pelo ato.

§ 1º. As informações do ato extrajudicial também poderão ser consultadas sem o QR Code, por meio do acesso ao
endereço eletrônico indicado no caput e da digitação do código do Selo Digital ou dos dígitos do Selo Híbrido (ID da
etiqueta), em conjunto com um captcha de verificação.

§ 2º. O QR Code existente nos Selos Híbridos deverá remeter ao endereço eletrônico indicado no caput, e sua leitura
será acompanhada por um captcha de verificação.

§ 3º. Nas Serventias de Registro de Imóveis que façam uso de recibo dos atos na forma de Relatório Talão deverá ser
impresso apenas um QR Code no recibo com leitura que remeta à exibição exclusiva de um ato de prenotação, devendo
cada ato de prenotação mencionado no recibo, contudo, receber e indicar um código de Selo Digital.

§ 4º. Nas Serventias de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas deverá ser impresso apenas um QR Code no Pedido de
Busca, com referência obrigatória ao código do Selo Digital do ato feito pelo primeiro cartório apontado no documento,
mas cada ato relacionado deverá receber e indicar um código de Selo Digital.

§ 5º. Nas Serventias de Tabeliães de Notas deverá ser impresso apenas um QR Code com as informações do ato
principal para os instrumentos que contemplem mais de um negócio jurídico.
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Artigo 6º. É dispensada a geração e impressão de QR Code nos(as):

I. Atos internos das serventias;

II. Serviços de fotocópia;

III. Atos de apostilamento.

IV. Nos atos de reconhecimento de firmas e autenticações que utilizam Selos Híbridos com QR Code já fornecido pela
fabricante.

Artigo 7º. O QR Code deverá conter as seguintes informações:

I. URL do Tribunal de Justiça (https://selodigital.tjsp.jus.br);

II. Código do Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições;

III. Valor total pago pelo ato;

IV. Valor do ISS recolhido;

V. Assinatura Digital.

Artigo 8º. É vedado lançamento de carimbos, assinaturas, rubricas, escritos ou qualquer elemento sobre o QR Code,
para que a sua leitura não seja comprometida, prejudicada ou impedida.

Artigo 9º. O QR Code deverá ser gerado e impresso diretamente no ato, sendo vedada a sua impressão em etiquetas, à
exceção dos atos que contemplem a utilização de selos híbridos confeccionados com QRCode do fabricante.

Artigo 10. Serão aceitos até 2 (dois) certificados digitais A1 ou A3 (e-CPF/e-CNPJ), um do titular da serventia e outro do
seu substituto, devendo as respectivas chaves públicas destes certificados ser enviadas ao sistema.

§ 1º. Nos casos de expiração da validade do certificado digital informado e de sua revogação, deverão ser substituídas
as respectivas chaves pública e privada.

Artigo 11. Os responsáveis da serventia que estiverem ou forem desabilitados no Portal Extrajudicial, não poderão
acessar os endpoints e enviar registros.

Artigo 12. Todo ato deverá ser enviado ao Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital por meio do seu respectivo
registro, sempre que possível de forma simultânea à prática do ato ou, então, no prazo máximo de até 24 (vinte e
quatro) horas a contar da sua emissão, uma vez que as informações do ato deverão estar disponíveis para a consulta e
conferência do cidadão neste prazo.

§ 1º. Os registros dos atos de reconhecimento de firmas e autenticações, que utilizam Selo Híbrido, poderão ser
enviados uma única vez ao dia, ao final do expediente.

§ 2º. Os selos utilizados em minutas de atos poderão ser remetidos no dia da impressão no respectivo livro, observado o
prazo não superior a um dia útil entre a elaboração da minuta e a impressão do ato.

§ 3º. O ato de escritura, que depender da colheita de assinaturas em momentos distintos para ser efetivamente
concretizado, deverá ter o seu respectivo registro enviado ao sistema com campos de valores zerados quando da
primeira assinatura, devendo ser retificado após a colheita de todas as assinaturas para fim de informar o valor total
dos emolumentos devidos.

§ 4º. Os serviços de fotocópias serão informados diariamente por meio de um único Selo Digital, cujo respectivo registro
deverá ser enviado ao final do expediente com informação do valor total recebido pela Serventia e, ainda, do Imposto
sobre Serviços (ISS), quando recolhido no Município.

Artigo 13. O sistema processará e validará os registros recebidos nos formatos indicados nos incisos do artigo anterior,
e  enviará  respostas  de  sucesso  ou  falha  de  carregamento  e  armazenamento,  devolvendo  apenas  os  registros
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inconsistentes destinados à retificação e os blocos inválidos.

Artigo 14. O registro individual de um ato, recebido pelo sistema com inconsistência, poderá ser retificado por meio do
envio de um novo registro em endpoint próprio de retificação, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas
contadas da mensagem de erro/inconsistência enviada pelo sistema.

Artigo 15. Havendo retificação, somente as informações do último selo utilizado (retificador) serão exibidos na consulta
ao cidadão, juntamente com o código da última retificação realizada.

Artigo 16. O endpoint de retificação também poderá ser usado para fim de atualização das informações e do status de
um ato extrajudicial, ainda que o seu respectivo registro tenha sido recebido sem inconsistência pelo sistema.

§ 1º. A retificação ou atualização de um ato praticado com Selo Híbrido poderá ser efetuada por meio do envio de um
registro retificador no qual seja utilizado unicamente um Selo Digital, desde que o seu campo "Informações do Ato",
com 13 (treze) posições, seja preenchido de forma a impedir eventual duplicidade de dados.

§ 2º. Não será possível o cancelamento de ato no endpoint de retificação, exceto por ordem judicial e com a utilização
do respectivo código de ato ("XC"), devendo outras hipóteses de invalidade ou ineficácia de atos ser informadas com o
código "XA- Exclusão de Ato", tais como, não entrega do ato, incorreção e desistência.

Artigo 17. Um ato emitido pela serventia e entregue ao seu requerente sem erros, mas cujo registro tenha sido enviado
ao sistema com equívoco de informações, poderá ser retificado sem a cobrança de novos emolumentos, por se tratar de
um erro meramente sistêmico. Porém, um ato reemitido, para fins de sua correção e entrega ao seu requerente, incidirá
na cobrança de novos emolumentos nos termos da lei, cujos valores deverão ser informados nos respectivos campos do
registro a ser enviado ao sistema no endpoint de retificação.

Artigo 18. Ficará a critério da unidade o envio dos registros de forma individual ou em bloco. Nas hipóteses que, por
questões técnicas, os registro individuais não puderem ser enviados simultaneamente à prática dos atos, poderão ser
enviados em bloco ao Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital, o qual será recebido exclusivamente no formato
de linha de registro (.TXT).

Parágrafo único. A utilização do bloco não afasta a obrigatoriedade do envio de cada um dos seus registros no prazo a
que alude o caput, do artigo 12, deste Provimento.

Artigo 19. O bloco de registros deverá ser iniciado por um termo de abertura emitido e assinado criptograficamente pelo
Tribunal de Justiça, que constituirá um hash para armazenamento no mesmo formato de um registro emitido pela
serventia, a partir do qual os registros individuais dos atos serão agrupados e encadeados. 

Artigo 20. Quando a serventia tiver mais de uma natureza, será possível solicitar um único termo de abertura para cada
uma delas, mediante a informação do seu CNS e da correspondente natureza.

Artigo 21. Um novo termo de abertura de bloco somente será disponibilizado pelo sistema do Tribunal de Justiça após o
recebimento, processamento e validação do último bloco enviado pela Serventia.

Artigo 22. Os requisitos do Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital, os códigos das naturezas das Serventias e
dos  atos  extrajudiciais,  as  informações  protocolares  dos  atos,  os  modelos  específicos  de  cada serventia  para  o
preenchimento do código do Selo Digital e do Código Identificador do Ato (CIA), os fluxogramas, diagramas, métodos de
envio de registros e blocos, funções do sistema e outras informações técnicas poderão ser consultados nos documentos
"Especificação dos Requisitos do Software", que se trata de um manual técnico do referido sistema e no "Anexo
Normativo", que se trata de um conjunto de regras complementares ao presente Provimento, e que serão atualizados
s e m p r e  q u e  n e c e s s á r i o ,  p o d e n d o  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http:/ /www.t jsp. jus.br/download/SeloDigital /docs/Especif icacaoDeRequisitosSelosDigitais.pdf.

Artigo 23. As serventias extrajudiciais do Estado de São Paulo deverão se adequar às regras deste Provimento a partir
de:

I. 20 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca da
Capital;

II. 27 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Imóveis e Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Comarca da
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Capital;

III. 03 de setembro de 2018 - Tabeliães de Notas da Comarca da Capital;

IV. 17 de setembro de 2018 - Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede e dos Subdistritos e Distritos da
Comarca da Capital;

V. 1º dia útil do mês de outubro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância final;

VI. 1º dia útil do mês de novembro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância intermediária;

VII. 1º dia útil do mês de dezembro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância inicial.

Artigo 24. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Vagas
Publicado em: 04/09/2018

DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2017/140225 - CAPITAL

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos de responder pela delegação vaga correspondente ao 4º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital; b) designo o Sr. Paulo Sergio Rendeiro Ornellas, preposto escrevente da
referida unidade, para responder, em substituição, pelo expediente da delegação vaga. Baixe-se Portaria. Publique-se.
São Paulo, 29 de agosto de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 56/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que o Sr. AUGUSTO GUILHERME SOTTANO CONSTANTINO DOS SANTOS foi designado pela Portaria nº
140, de 03 de agosto de 2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 16 de agosto de 2017, para responder
pelo expediente da delegação vaga do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, a partir de 25 de julho
de 2017;

CONSIDERANDO que o Sr. AUGUSTO GUILHERME SOTTANO CONSTANTINO DOS SANTOS é filho da anterior titular da
referida Unidade, Sra. MARIA ROSA SOTTANO CONSTANTINO DOS SANTOS;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2017/140225 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. AUGUSTO GUILHERME SOTTANO CONSTANTINO DOS SANTOS do encargo de responder pelo
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expediente da delegação vaga do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital;

Artigo  2º:  DESIGNAR para  responder  pelo  referido  expediente,  em substituição,  o  Sr.  PAULO SERGIO RENDEIRO
ORNELLAS, preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 29/08/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2018/131553 - MOGI DAS CRUZES

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) declarada a
vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Mogi
das Cruzes, a partir de 07/08/2018, em virtude do falecimento do Sr. Roberto da Silva Pires; b) designada a Sra. Vilma
Bianchi Fabergé, preposta substituta da referida unidade, para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir
de igual data; e c) incluída a delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Mogi das Cruzes na lista das unidades vagas sob o nº 2036, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria.
Publique-se. São Paulo, 28 de agosto de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da
Justiça.

P O R T A R I A Nº 57/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ROBERTO DA SILVA PIRES, delegado do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da Comarca de Mogi das Cruzes, ocorrido em 07 de agosto de 2018, com o que se extinguiu a
respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 2018/131553 - DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo
39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994 e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Mogi das Cruzes, a partir de 07 de agosto de 2018;

DESIGNAR a Sra. VILMA BIANCHI FABERGÉ, Preposta Escrevente da referida Unidade, para responder pelo expediente
da delegação vaga, a partir da mesma data;

INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas sob o número 2036, pelo critério de Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 28/08/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice
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Correições Ordinárias
Publicado em: 05/09/2018

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de MONTE APRAZÍVEL no dia 19 (dezenove) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE POLONI e no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações  ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  unidade  extrajudicial.  FAZ  SABER,
finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil  acesso, para
consulta imediata, o livro  de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado epassado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois
mil e dezoito)..Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 20 (vinte) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 1º TABELIÃO DE NOTAS e no 3º TABELIÃO DE
NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por
escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores
obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário das receitas  e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins),
Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 21 (vinte e um) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 4º TABELIÃO DE NOTAS e no OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para  consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de
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agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 25 (vinte e cinco) de setembro de
2018 (dois mil e dezoito), às 09 (nove) horas, no 9º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e  contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de
julho de 2018 (dois mil e dezoito). Eu,Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

ITAQUAQUECETUBA - WASHINGTON ROSARIO DE ALENCAR e OUTROS.
Publicado em: 06/09/2018

PROCESSO  Nº  0014601-07.2010.8.26.0278  (Processo  Físico)  -  ITAQUAQUECETUBA  -  WASHINGTON  ROSARIO  DE
ALENCAR e OUTROS.

DECISÃO: Declaro a decisão de fls. 621, para corrigir erro material, o que faço para constar que nos termos do parecer
do MM. Juiz Assessor da Corregedoria, que adoto por seus fundamentos, dou provimento ao recurso para afastar a r.
decisão relativa à recusa do registro do título, com determinação para que o Sr. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Itaquaquecetuba comunique o registro da Carta de Arrematação,
feito por ordem da Justiça do Trabalho,  à Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba para que possa adotar as
providências que entender cabíveis em relação ao recolhimento do Imposto de Transmissão "inter vivos" - ITBI. . No
mais, fica mantida a decisão de fls. 621. Intimem-se. São Paulo, 29 de agosto de 2018. (a) GERALDO FRANCISCO
PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: BENCE PAL DEAK, OAB/SP 95.409 e VERUSCA SEMINATE
LOURENÇO, OAB/SP 254.144.,

↑ Voltar ao índice

SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 06/09/2018

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2017/253487 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer nº 341/2018-E

SELO DIGITAL COM FUNCIONALIDADE QR CODE. META 07 DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA.

DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SELO DIGITAL COM SUGESTÃO DE MINUTA DE PROVIMENTO.
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Trata-se de procedimento instaurado para cumprimento da meta 07 adotada no "I Encontro de Corregedores do Serviço
Extrajudicial", realizado em 07 de dezembro de 2017, relativa ao desenvolvimento do selo digital com a funcionalidade
QR Code.

O cronograma informado à E. Corregedoria Nacional de Justiça referiu o início da utilização para testes em 28.06.18,
com implantação na Comarca da Capital em 30.07.2018 e nas demais Comarcas do Estado de São Paulo em 20.08.2018
(a fls.413/416).

Como consta dos autos houve manifestação do Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil  de Pessoas
Jurídicas do Estado de São Paulo (a fls. 457/459), de Oficiais de Registro Civil da Comarca da Capital (a fls. 482/498) e
do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (a fls. 500/518).

É o breve relatório.

O  desenvolvimento  e  implantação  do  selo  digital  com a  funcionalidade  QR Code  no  Estado  de  São  Paulo,  em
cumprimento à meta 07 da E. Corregedoria Nacional de Justiça, envolveu a E. Presidência do Tribunal de Justiça, D.
Associações de Registadores, Notários e Tabeliães e esta Corregedoria Geral da Justiça.

Optou-se pelo desenvolvimento e implantação do selo digital por equipe do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
que dessa forma passou a deter a propriedade intelectual dos softwares e das informações coletadas e arquivadas em
relação aos atos em que utilizado o selo digital,  dispensando-se,  assim, a necessidade de contratação mediante
licitação e de pagamentos pelo uso de licenças que seriam devidos para desenvolvedores externos.

Além disso, a propriedade intelectual dos softwares que englobam os sistemas de emissão de selos, recebimento e
armazenamento de informações e disponibilização de informações sobre a autenticidade e uso dos selos via Internet,
para consulta pública, permite que esses serviços, ao menos na fase atual, sejam prestados sem custos adicionais aos
usuários inclusive no que tange à impressão dos selos com QR Code. 

Foram feitas diversas reuniões técnicas e administrativas com a participação de todos os envolvidos, nas quais foram
sendo superados os problemas surgidos no curso do processo, mediante coordenação desta Corregedoria Geral da
Justiça.

Ao início dos trabalhos foram definidas as seguintes premissas metodológicas: (i) desenvolvimento e implantação do
selo digital pelo setor de tecnologia da informação do Tribunal de Justiça, (ii) ausência de custos aos usuários do serviço
delegado,  (iii)  participação  direta  das  Associações  de  Registadores,  Notários  e  Tabeliães  em todas  as  fases  de
desenvolvimento do projeto com sugestões técnicas e jurídicas, bem como solicitação de apoio técnico às unidades de
serviço extrajudicial para as atualizações necessárias concernentes aos programas e equipamentos necessários.

No curso dos trabalhos foi incluída a funcionalidade atinente ao controle do recolhimento dos emolumentos devidos
pelas unidades extrajudiciais.

De outra parte, ainda que a fase de testes tenha sido iniciada em conformidade ao cronograma anteriormente aprovado
(28.06.2018), houve várias vicissitudes no curso da implementação definitiva, especialmente em razão do número de
unidades de serviço extrajudicial no Estado de São Paulo (1.542), as particularidades de cada especialidade do serviço
extrajudicial e a  necessidade do estabelecimento de um padrão técnico com adequada segurança e proteção de dados,
sob direção técnica doTribunal de Justiça.

Essa situação repercutiu na impossibilidade do exato cumprimento da programação inicial. Não obstante, o selo digital
já está implantado e em funcionamento desde o dia 20.08.2018, com sua adoção progressiva em todas unidades
extrajudiciais até o dia 03.12.2018, em atendimento às solicitações formuladas pelas Associações de Registadores,
Notários e Tabeliães fundadas na necessidade de treinamento de pessoal e adaptação dos equipamentos de informática
das serventias extrajudiciais.

Após várias reuniões com intensa participação das Associações de Registadores, Notários e Tabeliães, dos MM.s Juízes
Assessores da Presidência e desta Corregedoria Geral da Justiça, e respectivas equipes, foi possível finalizar o projeto de
implantação de modo progressivo da seguinte forma:

I. 20 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital;

II. 27 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Imóveis e Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Comarca da
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Capital;

III. 03 de setembro de 2018 - Tabeliães de Notas da Comarca da Capital;

IV. 17 de setembro de 2018 - Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede e dos Subdistritos e Distritos da
Comarca da Capital;

V. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância final, 1º dia útil do mês de outubro/2018;

VI. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância intermediária, 1º dia útil do mês de novembro/2018;

VII. Unidades pertencentes às Comarcas de entrância inicial, 1º dia útil do mês de dezembro/2018.

Diante disso, a par do pequeno alongamento da previsão do início dos trabalhos, como exposto, está cumprido no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a meta 07 adotada no "I Encontro de Corregedores do Serviço
Extrajudicial", realizado em 07 de dezembro de 2017, relativa ao desenvolvimento do selo digital com a funcionalidade
QR Code.

Imprescindível registrar o agradecimento à atuação das Associações de Registadores, Notários e Tabeliães, as quais,
sem exceção, por meio de seus Doutos Representantes, atuaram de forma colaborativa e técnica na consecução e
superação das dificuldades existentes no curso do projeto.

Da mesma forma, o desenvolvimento do selo digital com suas funcionalidades ampliadas, sem acréscimo econômico
aos usuários do serviço público delegado e sob controle técnico do Tribunal de Justiça somente foi possível pela firme
vontade e ímpar capacidade profissional do MM.s Juízes Assessores da Presidência do Tribunal de Justiça e respectiva
equipe técnica de tecnologia da informação, bem como do corpo técnico desta Corregedoria Geral da Justiça.

Enfim,  Senhor  Corregedor,  somente  o  intercâmbio  de  ideias,  experiências  e  criatividade de todos  os  envolvidos
possibilitou o desenvolvimento e implantação do selo digital tal qual ora se apresenta.

Sabemos que a criação do selo digital é um passo inicial a ser aperfeiçoado por meio de seu uso constante. Contudo,
compete salientar a importância dos desdobramentos decorrentes de sua implantação, a exemplo do Livro de Registro
Diário da Receita e da Despesa em forma digital, em relação ao qual há expediente em curso e, igualmente, o início de
projeto  para  criação  e  implantação  dos  livros  digitais  em  todas  as  serventias  extrajudiciais,  abandonando,  ou
diminuindo significativamente o emprego de papel para os registros públicos.

Segue com este parecer, minuta de provimento, optando-se pela indicação das prescrições normativas gerais, sendo a
parte técnica fixada em anexo a fim de possibilitar sua atualização de acordo com as inovações tecnológicas e os
futuros projetos de ampliação dos livros digitais das unidades extrajudiciais.

Ante ao exposto, o parecer que respeitosamente submetemos ao elevado critério de Vossa Excelência é no sentido da
implantação do selo digital com a funcionalidade QR Code, conforme minuta de provimento que segue.

Sub Censura.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

(a) Marcelo Benacchio
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) José Marcelo Tossi Silva
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria
(a) Stefânia Costa Amorim Requena
Juíza Assessora da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo o parecer dos MM Juízes Assessores da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, determino a
edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, com sua publicação no DJE, por três dias alternados;
bem como do parecer dos MM Juízes Assessores. Determino a abertura de expediente administrativo para fins de estudo
da implantação de livros digitais para os registros públicos em meio eletrônico. Em razão da imprescindível e decisiva
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colaboração da E. Presidência do Tribunal de Justiça, remeta-se cópia desta decisão e do parecer ao Excelentíssimo
Desembargador  Manoel  de  Queiroz  Pereira  Calças,  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  ao  qual  registro  meus
agradecimentos e cumprimentos pelo honroso trabalho conjunto realizado em prol dos usuários do serviço extrajudicial.
Em consideração da incondicional disposição, capacidade profissional e espírito público revelado no curso dos trabalhos
para implementação do selo digital,  solicito ao Excelentíssimo Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças,
Presidente do Tribunal de Justiça, constar nos assentamentos individuais, elogios aos Drs. Paula Lopes Gomes e Renato
Hasegawa Lousano, MM Juízes Assessores da Presidência, Srs. Wagner Dias Gomes, Amaro Kanashiro Andrade, Rubens
P. Ferreira Junior e André Rogério Baptista, da Secretaria de Tecnologia da Informação e ao Sr. Almir Barga Miras,
Coordenador da DICOGE 5. Com meus agradecimentos pela decisiva participação no projeto de desenvolvimento e
implantação do selo digital,  determino o envio de cópia desta decisão e do parecer aos Senhores dirigentes das
Associações de Registadores, Notários e Tabeliães que participaram deste processo. Por fim, para fins de registro de
cumprimento da meta 07, remeta-se cópia do parecer aprovado, desta decisão e do provimento a E. Corregedoria
Nacional  de  Justiça  para  juntada  nos  Pedidos  de  Providências  n.  0009826-84.2017.2.00.0000  e  0006051-
27.2018.2.00.0000. Publiquese. 

São Paulo, 27 de agosto de 2018. (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça.

PROVIMENTO CG Nº 30/2018

Dispõe sobre a implantação do "Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital" do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, destinado à consulta pelo cidadão de informações dos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, bem
como à fiscalização e correição remota dos atos pela Corregedoria Geral de Justiça.

O Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a natureza pública das informações contidas nos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, assim
como os princípios da eficiência, facilidade de acesso ao público e segurança dos serviços notarias e de registro;

CONSIDERANDO a existência de previsão legal para a disponibilização de serviços de fornecimento de informações em
meio eletrônico (artigo 38 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 236, § 1º, da Constituição Federal, que prevê a fiscalização dos serviços notariais e
de registro pelo Poder Judiciário, assim como o disposto nos artigos 30, XIV c. c. 38, ambos da Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, que dispõem sobre a sujeição dos notários e oficiais de registro às normas técnicas editadas pelo
Juízo competente, o qual zelará para que os serviços sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo
eficiente;

CONSIDERANDO a necessidade de integração entre as Serventias Extrajudiciais e o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo para a troca de informações inerentes aos diversos atos extrajudiciais, representando inegável conquista de
racionalidade, economicidade e desburocratização e permitindo a fiscalização e correição remota pela Corregedoria
Geral de Justiça;

CONSIDERANDO o previsto na Meta 7 da E. Corregedoria Nacional de Justiça que determina o uso de selo com QR Code
nos atos praticados pelas Serventias Extrajudiciais, a fim de que os cidadãos possam consultar informações dos atos
mediante a utilização da ferramenta;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 74, de 31 de julho de 2018, do Conselho Nacional de Justiça, que fixa os
padrões mínimos de tecnologia da informação na prestação dos serviços notariais e de registro do Brasil;

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica implantado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o "Sistema para Consulta e Controle de Selo
Digital",  destinado  ao  recebimento  e  armazenamento  de  informações  dos  atos  praticados  pelas  serventias
extrajudiciais, bem como à consulta e conferência de dados pelo requerente do ato e à fiscalização e correição remota
pela Corregedoria Geral de Justiça.

Parágrafo único. As informações recebidas pelo referido sistema, incluindo aquelas que serão exibidas na consulta via
Internet, serão de exclusiva responsabilidade da Serventia remetente.
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Artigo 2º. Todos os atos praticados pelas serventias extrajudiciais, internos ou externos, protocolares (registrados em
livro) ou extraprotocolares (não registrados em livro), gratuitos ou onerosos, incluídos os atos retificados, receberão um
código impresso de Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições alfanuméricas, divididas em 6 (seis) campos específicos
para o preenchimento das seguintes informações:

I. Código Nacional de Serventia (CNS);

II. Código da natureza da Serventia;

III. Código do ato praticado;

IV. Informação protocolar do ato;

V. Ano em que o ato foi praticado;

VI. Dígito verificador.

§ 1º. A alteração do formato do selo físico não impede a utilização do modelo anterior.

§ 2º. A consulta pelo cidadão poderá ser efetuada com a digitação dos 13 (treze) ou 15 (quinze) dígitos de um selo
físico, ou pela leitura do QR Code nos atos em que adotado o novo modelo de selo.

§ 3º. Os selos físicos passam a ser chamados "Selos Híbridos", e os atos que os utilizarem dispensam a impressão
completa do código do Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições.

§ 4º. O código do Selo Digital, com 25 (vinte e cinco) posições, deverá ser impresso em todos os livros, documentos e
atos internos da Serventia, ficando dispensada a geração e impressão de QR Code nestes casos.

Artigo 3º. O código do Selo Digital integrará uma linha de registro predefinida e que será enviada ao Sistema para
Consulta e Controle de Selo Digital, via webservice (API RESTful), individualmente ou em bloco de registros encadeados,
no seguinte endereço eletrônico: https://api.tjsp.jus.br/selodigital.

Artigo 4º. A Corregedoria Geral de Justiça utilizará as informações recebidas e armazenadas no Sistema para Consulta e
Controle  de  Selo  Digital  para  realizar  a  fiscalização  e  correição  remota  dos  atos  praticados  pelas  serventias
extrajudiciais.

Parágrafo único. Este sistema não exclui as obrigações das serventias relativas à utilização do Portal Extrajudicial.

Artigo 5º. Na impressão do QRCode será observado o tamanho mínimo de 3,5 centímetros por 3,5 centímetros e, no
máximo,  4,5 centímetros por  4,5 centímetros,  cuja leitura por  dispositivo próprio  remeta ao endereço eletrônico
https://selodigital.tjsp.jus.br e permita ao requerente do ato consultar e conferir as seguintes informações:

I. Código do Selo Digital;

II. Nome da Serventia;

III. Tipo de ato;

IV. Iniciais do nome da pessoa física ou jurídica que consta no ato;

V. dados parciais do CPF ou CNPJ da pessoa indicada no ato;

VI. Data e hora da prática do ato;

VII. Valor total pago pelo ato.

§ 1º. As informações do ato extrajudicial também poderão ser consultadas sem o QR Code, por meio do acesso ao
endereço eletrônico indicado no caput e da digitação do código do Selo Digital ou dos dígitos do Selo Híbrido (ID da
etiqueta), em conjunto com um captcha de verificação.
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§ 2º. O QR Code existente nos Selos Híbridos deverá remeter ao endereço eletrônico indicado no caput, e sua leitura
será acompanhada por um captcha de verificação.

§ 3º. Nas Serventias de Registro de Imóveis que façam uso de recibo dos atos na forma de Relatório Talão deverá ser
impresso apenas um QR Code no recibo com leitura que remeta à exibição exclusiva de um ato de prenotação, devendo
cada ato de prenotação mencionado no recibo, contudo, receber e indicar um código de Selo Digital.

§ 4º. Nas Serventias de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas deverá ser impresso apenas um QR Code no Pedido de
Busca, com referência obrigatória ao código do Selo Digital do ato feito pelo primeiro cartório apontado no documento,
mas cada ato relacionado deverá receber e indicar um código de Selo Digital.

§ 5º. Nas Serventias de Tabeliães de Notas deverá ser impresso apenas um QR Code com as informações do ato
principal para os instrumentos que contemplem mais de um negócio jurídico.

Artigo 6º. É dispensada a geração e impressão de QR Code nos(as):

I. Atos internos das serventias;

II. Serviços de fotocópia;

III. Atos de apostilamento.

IV. Nos atos de reconhecimento de firmas e autenticações que utilizam Selos Híbridos com QR Code já fornecido pela
fabricante.

Artigo 7º. O QR Code deverá conter as seguintes informações:

I. URL do Tribunal de Justiça (https://selodigital.tjsp.jus.br);

II. Código do Selo Digital com 25 (vinte e cinco) posições;

III. Valor total pago pelo ato;

IV. Valor do ISS recolhido;

V. Assinatura Digital.

Artigo 8º. É vedado lançamento de carimbos, assinaturas, rubricas, escritos ou qualquer elemento sobre o QR Code,
para que a sua leitura não seja comprometida, prejudicada ou impedida.

Artigo 9º. O QR Code deverá ser gerado e impresso diretamente no ato, sendo vedada a sua impressão em etiquetas, à
exceção dos atos que contemplem a utilização de selos híbridos confeccionados com QRCode do fabricante.

Artigo 10. Serão aceitos até 2 (dois) certificados digitais A1 ou A3 (e-CPF/e-CNPJ), um do titular da serventia e outro do
seu substituto, devendo as respectivas chaves públicas destes certificados ser enviadas ao sistema.

§ 1º. Nos casos de expiração da validade do certificado digital informado e de sua revogação, deverão ser substituídas
as respectivas chaves pública e privada.

Artigo 11. Os responsáveis da serventia que estiverem ou forem desabilitados no Portal Extrajudicial, não poderão
acessar os endpoints e enviar registros.

Artigo 12. Todo ato deverá ser enviado ao Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital por meio do seu respectivo
registro, sempre que possível de forma simultânea à prática do ato ou, então, no prazo máximo de até 24 (vinte e
quatro) horas a contar da sua emissão, uma vez que as informações do ato deverão estar disponíveis para a consulta e
conferência do cidadão neste prazo.

§ 1º. Os registros dos atos de reconhecimento de firmas e autenticações, que utilizam Selo Híbrido, poderão ser
enviados uma única vez ao dia, ao final do expediente.
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§ 2º. Os selos utilizados em minutas de atos poderão ser remetidos no dia da impressão no respectivo livro, observado o
prazo não superior a um dia útil entre a elaboração da minuta e a impressão do ato.

§ 3º. O ato de escritura, que depender da colheita de assinaturas em momentos distintos para ser efetivamente
concretizado, deverá ter o seu respectivo registro enviado ao sistema com campos de valores zerados quando da
primeira assinatura, devendo ser retificado após a colheita de todas as assinaturas para fim de informar o valor total
dos emolumentos devidos.

§ 4º. Os serviços de fotocópias serão informados diariamente por meio de um único Selo Digital, cujo respectivo registro
deverá ser enviado ao final do expediente com informação do valor total recebido pela Serventia e, ainda, do Imposto
sobre Serviços (ISS), quando recolhido no Município.

Artigo 13. O sistema processará e validará os registros recebidos nos formatos indicados nos incisos do artigo anterior,
e  enviará  respostas  de  sucesso  ou  falha  de  carregamento  e  armazenamento,  devolvendo  apenas  os  registros
inconsistentes destinados à retificação e os blocos inválidos.

Artigo 14. O registro individual de um ato, recebido pelo sistema com inconsistência, poderá ser retificado por meio do
envio de um novo registro em endpoint próprio de retificação, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas
contadas da mensagem de erro/inconsistência enviada pelo sistema.

Artigo 15. Havendo retificação, somente as informações do último selo utilizado (retificador) serão exibidos na consulta
ao cidadão, juntamente com o código da última retificação realizada.

Artigo 16. O endpoint de retificação também poderá ser usado para fim de atualização das informações e do status de
um ato extrajudicial, ainda que o seu respectivo registro tenha sido recebido sem inconsistência pelo sistema.

§ 1º. A retificação ou atualização de um ato praticado com Selo Híbrido poderá ser efetuada por meio do envio de um
registro retificador no qual seja utilizado unicamente um Selo Digital, desde que o seu campo "Informações do Ato",
com 13 (treze) posições, seja preenchido de forma a impedir eventual duplicidade de dados.

§ 2º. Não será possível o cancelamento de ato no endpoint de retificação, exceto por ordem judicial e com a utilização
do respectivo código de ato ("XC"), devendo outras hipóteses de invalidade ou ineficácia de atos ser informadas com o
código "XA- Exclusão de Ato", tais como, não entrega do ato, incorreção e desistência.

Artigo 17. Um ato emitido pela serventia e entregue ao seu requerente sem erros, mas cujo registro tenha sido enviado
ao sistema com equívoco de informações, poderá ser retificado sem a cobrança de novos emolumentos, por se tratar de
um erro meramente sistêmico. Porém, um ato reemitido, para fins de sua correção e entrega ao seu requerente, incidirá
na cobrança de novos emolumentos nos termos da lei, cujos valores deverão ser informados nos respectivos campos do
registro a ser enviado ao sistema no endpoint de retificação.

Artigo 18. Ficará a critério da unidade o envio dos registros de forma individual ou em bloco. Nas hipóteses que, por
questões técnicas, os registro individuais não puderem ser enviados simultaneamente à prática dos atos, poderão ser
enviados em bloco ao Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital, o qual será recebido exclusivamente no formato
de linha de registro (.TXT).

Parágrafo único. A utilização do bloco não afasta a obrigatoriedade do envio de cada um dos seus registros no prazo a
que alude o caput, do artigo 12, deste Provimento.

Artigo 19. O bloco de registros deverá ser iniciado por um termo de abertura emitido e assinado criptograficamente pelo
Tribunal de Justiça, que constituirá um hash para armazenamento no mesmo formato de um registro emitido pela
serventia, a partir do qual os registros individuais dos atos serão agrupados e encadeados. 

Artigo 20. Quando a serventia tiver mais de uma natureza, será possível solicitar um único termo de abertura para cada
uma delas, mediante a informação do seu CNS e da correspondente natureza.

Artigo 21. Um novo termo de abertura de bloco somente será disponibilizado pelo sistema do Tribunal de Justiça após o
recebimento, processamento e validação do último bloco enviado pela Serventia.

Artigo 22. Os requisitos do Sistema para Consulta e Controle de Selo Digital, os códigos das naturezas das Serventias e
dos  atos  extrajudiciais,  as  informações  protocolares  dos  atos,  os  modelos  específicos  de  cada serventia  para  o
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preenchimento do código do Selo Digital e do Código Identificador do Ato (CIA), os fluxogramas, diagramas, métodos de
envio de registros e blocos, funções do sistema e outras informações técnicas poderão ser consultados nos documentos
"Especificação dos Requisitos do Software", que se trata de um manual técnico do referido sistema e no "Anexo
Normativo", que se trata de um conjunto de regras complementares ao presente Provimento, e que serão atualizados
s e m p r e  q u e  n e c e s s á r i o ,  p o d e n d o  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http:/ /www.t jsp. jus.br/download/SeloDigital /docs/Especif icacaoDeRequisitosSelosDigitais.pdf.

Artigo 23. As serventias extrajudiciais do Estado de São Paulo deverão se adequar às regras deste Provimento a partir
de:

I. 20 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca da
Capital;

II. 27 de agosto de 2018 - Oficiais de Registro de Imóveis e Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Comarca da
Capital;

III. 03 de setembro de 2018 - Tabeliães de Notas da Comarca da Capital;

IV. 17 de setembro de 2018 - Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais da Sede e dos Subdistritos e Distritos da
Comarca da Capital;

V. 1º dia útil do mês de outubro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância final;

VI. 1º dia útil do mês de novembro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância intermediária;

VII. 1º dia útil do mês de dezembro/2018 - Unidades pertencentes às Comarcas de entrância inicial.

Artigo 24. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.

(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
 

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
Publicado em: 06/09/2018

DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 25 (vinte e cinco) de setembro de
2018 (dois mil e dezoito), às 09 (nove) horas, no 9º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de
julho de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
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CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA
Publicado em: 06/09/2018

COMUNICADO CG Nº 1741/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 9º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2378515. 

COMUNICADO CG Nº 1742/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3383161,
A3393162 e A3383163. 

COMUNICADO CG Nº 1743/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 24º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0066711. 

COMUNICADO CG Nº 1744/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO -
VILA MARIANA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3431094. 

COMUNICADO CG Nº 1745//2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2818992,
A2818993 e A2818994. 

COMUNICADO CG Nº 1746/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 15º SUBDISTRITO -
BOM RETIRO 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0270248,
A0270249, A0270250 e A0270251. 

COMUNICADO CG Nº 1747/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2973079. 

COMUNICADO CG Nº 1748/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE
SAPOPEMBA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0082845  e
A0082846. 

COMUNICADO CG Nº 1749/2018 

PROCESSO  Nº  2016/113874  -  FERNANDÓPOLIS  -  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1364538. 

COMUNICADO CG Nº 1750/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - INDAIATUBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2491081. 

COMUNICADO CG Nº 1751/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2808695. 

COMUNICADO CG Nº 1752/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - POÁ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1159806. 

COMUNICADO CG Nº 1753/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - REGISTRO - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1456587. 

COMUNICADO CG Nº 1754/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3042730. 

COMUNICADO CG Nº 1755/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2837745  e
A2837927. 

COMUNICADO CG Nº 1756/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3271150  e
A3271152. 

COMUNICADO CG Nº 1757/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SOROCABA - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1829960. 

COMUNICADO CG Nº 1758/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SOROCABA - 4º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1876753,
A1876933, A1876777, A1876933, A1876871, A1876933 e A1876900.   

↑ Voltar ao índice

11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 10/09/2018

DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 13/2018 - APROVADOS NA PROVA ESCRITA E PRÁTICA, APÓS RECURSOS

(CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS ORAIS, EXAME DE PERSONALIDADE E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E TÍTULOS )

O Presidente da Comissão Examinadora do 11º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO, TORNA PÚBLICA a
relação dos candidatos aprovados na Prova Escrita e Prática do referido certame, com suas notas definitivas, após o
julgamento de recursos:

Clique aqui e veja o edital completo
 

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
Publicado em: 11/09/2018

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2655&cdCaderno=10&nuSeqpagina=10
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DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 11 (onze) de setembro de 2018 (dois
mil e dezoito), às 09 (nove) horas, no 8º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial.
FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso,
para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos
de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de julho de 2018 (dois
mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 02 (dois) de outubro de 2018 (dois mil
e dezoito),  às 09 (nove) horas,  no 24º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial.
FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso,
para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos
de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de julho de 2018 (dois
mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
 

↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA - OCORRÊNCIA DE FRAUDE
Publicado em: 11/09/2018

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 1766/2018 

PROCESSO Nº 2018/117718 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa
Efigênia - da referida Comarca acerca da ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do proprietário Davi Gomes
dos Reis,  inscrito  no CPF nº  298.532.018-60,  atribuído ao Oficial  de Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  do 15º
Subdistrito - Bom Retiro - da referida Comarca, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, do
veículo  FORD/ECOSPORT  FSL  1.6,  2013/2014,  placa  FLN4541,  RENAVAM nº  00585415803,  na  qual  figura  como
compradora Graciele Silva de Melo, portadora do RG nº 48.957.935-8, inscrito no CPF nº 417.521.138-10, mediante
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emprego de selo nº 1053AA0124860, declarado como furtado, pertencente à serventia comunicante, de etiqueta e
carimbos fora dos padrões adotados pela unidade. 

COMUNICADO CG Nº 1767/2018 

PROCESSO Nº 2018/134759 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Tabelionato de Notas e 2º Protesto de Títulos da Comarca de
Florianópolis/ SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs A1883338,
A1883365  A1620442,  A1882751,  A1882048,  A1883639,  A1883643,  A1883601,  A1620433,  A1883346,  A1883610,
A1620362,  A1620363,  A1883349,  A1883348,  A1882923,  A1883041,  A1883271,  A1882235,  A1882941,  A1882699,
A1882698, A1882700, A1882673, A1882633, A1882547, A1882231, A1882200, A1882223 e A1882221. 

COMUNICADO CG Nº 1768/2018 

PROCESSO Nº 2018/133271 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Videira,
acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs A1196537, A1196596 e
A1196644. 

COMUNICADO CG Nº 1770/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 7º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1495173. 

COMUNICADO CG Nº 1771/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3469107  e
A3469108. 

COMUNICADO CG Nº 1772/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1851942. 

COMUNICADO CG Nº 1773/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A281900  e
A2819020. 

COMUNICADO CG Nº 1774/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 23º SUBDISTRITO -
CASA VERDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
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supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1690673,
A2731334 e A2731338. 

COMUNICADO CG Nº 1775/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO -
ALTO DA MOOCA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3003628. 

COMUNICADO CG Nº 1776/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2887063. 

COMUNICADO CG Nº 1777/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BROTAS - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2030513. 

COMUNICADO CG Nº 1778/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - IBITINGA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1457076,
A1457078, A1457079, A1457080 e A1457082. 

COMUNICADO CG Nº 1779/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - ITAPETININGA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1371048  e
A1371049. 

COMUNICADO CG Nº 1780/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - PAULÍNIA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E
TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1617004. 

COMUNICADO CG Nº 1781/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - RIO CLARO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1728673,
A1728674 e A1728675. 
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COMUNICADO CG Nº 1782/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2636588,
A3175521, A3175548, A3175433, A3175587, A3176151, A3175622 e A3175632. 

COMUNICADO CG Nº 1783/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CAETANO DO SUL - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1347972. 

COMUNICADO CG Nº 1784/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3344217. 

COMUNICADO CG Nº 1785/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 7º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2322112,
A2322113 e A2322114. 

COMUNICADO CG Nº 1786/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3042739. 

↑ Voltar ao índice

PINDAMONHANGABA - P. T. C. M.
Publicado em: 12/09/2018

DICOGE

PROCESSO Nº 2018/115948 - PINDAMONHANGABA - P. T. C. M.

DECISÃO: Trata-se de recurso interposto pela Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do
Distrito de Moreira Cesar, Comarca de Pindamonhangaba, contra r. decisão que aplicou a pena de perda de delegação
com fundamento nos arts. 30, incisos I, III, VIII e X, 31, incisos I, II e V, 32, inciso IV, e 35, inciso II, todos da Lei nº
8.935/94. As provas realizadas neste procedimento demonstram que não foi promovido o integral recolhimento dos
emolumentos devidos à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas do Estado, às Santas Casas, ao Fundo
Especial de Despesa do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo nos
anos de 2014, 2015 e 2016; ocorreram atrasos prolongados nos recolhimentos de emolumentos devidos à Carteira de
Previdência das Serventias não Oficializadas do Estado, às Santas Casas, ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo nos anos de 2014, 2015 e 2016, sendo os
pagamentos  realizados  sem o  acréscimo dos  juros  e  multa  previstos  na  Lei  Estadual  nº  11.331/02;  não  houve
recolhimento das contribuições previdenciárias vencidas entre os meses de outubro de 2016 e maio de 2017; foram
mantidos na serventia, sem cumprimento por prazo de até um ano, mandados de averbação de divórcio e de conversão
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de separação em divórcio expedidos pelas 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis e pelo CEJUSC da Comarca de Pindamonhangaba,
pela Vara Única da Comarca de Roseira e pela 4ª Vara do Foro Regional de Vila Mimosa, Comarca de Campinas. A
perícia de fls. 110/137 apurou a existência de guias de recolhimento pagas com atraso e guias pagas com valor inferior
ao devido, restando débito de repasse às entidades credoras, nos anos de 2014, 2015 e 2016, com valor total de R$
61.773,81 em maio de 2018, já com acréscimo de juros e multa (fls. 123). A prova pericial confirmou, de igual modo, o
não pagamento dos encargos previdenciários, relativos aos prepostos, vencidos entre outubro de 2016 e maio de 2017
(fls. 137). Ademais, a Portaria inicial identifica cinquenta e seis mandados recebidos no período de um ano e que não
foram cumpridos, sendo encontrados, durante intervenção, em armário da serventia (fls. 05/06). Esses fatos foram
admitidos  pela  recorrente  e  permitem  reconhecer  que  não  exerceu  adequadamente  a  responsabilidade  pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro que lhe foram delegados, o que incluía o
dever de adequar as despesas da serventia ao novo volume de serviço e à diminuição da renda, de modo a preservar
sua higidez financeira da unidade e, ao menos, permitir o pagamento dos encargos trabalhistas e os repasses das
parcelas do emolumento que não lhe pertencem. Quanto aos mandados de averbação, era dever da recorrente orientar
e fiscalizar a correta prestação dos serviços que atribuiu aos seus prepostos, pois conforme o art. 21 da Lei nº 8.935/94
a liberdade para o gerenciamento administrativo e financeiro é acompanhada da obrigação de estabelecer normas,
condições e obrigações relativas à atribuição de funções dos prepostos de forma a "...obter a melhor qualidade na
prestação dos serviços" . Ainda em relação aos mandados de averbação, o atraso prolongado é causa de evidente
prejuízo às partes, ou seja, aos usuários do serviço público, pois o registro do casamento e a averbação do divórcio se
destinam a permitir que a pessoa faça prova de seu estado civil em todos os atos em que assim for necessário,
podendo a omissão na prestação desse serviço, ainda que em tese, causar relevantes repercussões sobre os usuários
não atendidos adequadamente. Portanto, os fatos acima descritos são imputáveis exclusivamente à recorrente que em
conjunto com a autonomia administrativa e financeira tinha o dever de promover o gerenciamento de forma compatível
com o porte e renda da unidade, realizando o recolhimento das parcelas dos emolumentos que não lhe pertenciam, dos
encargos trabalhistas relativos aos prepostos, e fiscalizando a correta prestação dos serviços que atribuiu aos seus
prepostos. A reiteração das condutas reconhecidas como caracterizadoras de faltas administrativas e a gravidade
dessas faltas autorizam a manutenção da pena aplicada, de perda de delegação. Ante o exposto, nego provimento ao
recurso interposto pela Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Moreira
César, Comarca de Pindamonhangaba, e mantenho a pena de perda da delegação, o que faço com fundamento nos
arts. 30, incisos I, X e XIV, 31, incisos I e V, e 32, inciso IV, todos da Lei nº 8.935/94. Intime-se. São Paulo, 04 de
setembro. (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: RICARDO MRAD,
OAB/SP 208.158 e RAFAEL GASPAR HOFFMANN, OAB/SP 335.171.

↑ Voltar ao índice

PINDAMONHANGABA - P. T. C. M.
Publicado em: 12/09/2018

DICOGE

PROCESSO Nº 2018/93408 - PINDAMONHANGABA - P. T. C. M.

DECISÃO: Trata-se de recurso interposto pela Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do
Distrito de Moreira Cesar, Comarca de Pindamonhangaba, contra r. decisão que aplicou a pena de perda de delegação
com fundamento nos arts. 30, inciso VIII, 31, incisos I, II e V, 32, inciso IV, e 35, inciso II, todos da Lei nº 8.935/94.
Conforme decorre das provas realizadas, não foi promovido o recolhimento integral dos emolumentos devidos, durante
o ano de 2017, à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas do Estado (com pagamento englobado no
valor devido ao Estado), às Santas Casas, ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça de São Paulo, e foram
apurados  atrasos  prolongados  em parte  dos  recolhimentos  das  parcelas  dos  emolumentos  devidas  às  referidas
entidades, com realização de pagamentos com atraso, sem a inclusão de juros e multa conforme previsto nos arts. 15,
16 e 17 da Lei Estadual nº 11.331/2002. Esses dois fatos foram admitidos pela recorrente e ficaram comprovados pela
perícia de fls. 368/396, complementada às fls. 434/454. Além disso, a perícia apurou a existência de divergências de
lançamentos no Livro Diário da Receita e da Despesa mediante exclusão de atos de reconhecimentos de firmas e
autenticações praticados em favor de clientes "mensalistas" (fls. 372/375, 377), o não lançamento de emolumentos
pagos por essas empresas, e a não escrituração de crédito mediante repasse da SINOREG (fls. 376). Observados os
limites  impostos  pela  Portaria  inicial,  esses  fatos  são relevantes  porque demonstram que parte  das dificuldades
financeiras  alegadas  pela  recorrente  decorreu  da  prestação  de  serviços  para  empresas  mensalistas  sem que  a
recorrente tivesse recursos suficientes para o pagamento integral,  nas datas dos vencimentos,  dos repasses dos
emolumentos devidos às entidades previstas na Lei Estadual nº 11.331/2002 (fls. 372/379). Não se ignora a prática da
prestação de serviços para "clientes mensalistas" que têm essa denominação porque pagam os emolumentos devidos
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pela prestação dos serviços notariais ao final do mês, ou com outra periodicidade contratada com o Tabelião de Notas.
Contudo, os repasses das parcelas dos emolumentos devidas aos credores relacionados no art. 19 da Lei Estadual nº
11.331/2002 devem ser promovidos nos prazos previstos no art. 12 da referida Lei, independentemente da data em que
os emolumentos forem pagos ao Tabelião de Notas pelos usuários dos serviços. Assim, o Tabelião de Notas que
contrata  com  clientes  mensalistas  deve  ter  recursos  suficientes  para  promover  os  repasses  dos  emolumentos
considerando como vencimentos dessas obrigações as datas em que os serviços forem efetivamente prestados, embora
somente venha a receber os emolumentos nas datas que forem pactuadas com os seus clientes. Em razão disso, a
contratação da prestação de serviços com clientes mensalistas sem a reserva de capital suficiente para os pagamentos
das parcelas dos emolumentos devidas às entidades credoras caracteriza conduta temerária na administração do
serviço público e não ocorrendo os repasses nas datas devidas, ou sendo realizados com atrasos prolongados, fica
caracterizada a infração disciplinar por violação dos arts. 30, incisos X, e 31, incisos I, II e V, ambos da Lei nº 8.935/94.
Igual ocorre com a postergação do recolhimento dessas parcelas dos emolumentos por períodos prolongados, porque
não admitida pela Lei Estadual nº 11.331/2002 que prevê a incidência de juros e multa sobre os valores inadimplidos e
porque caracteriza não cumprimento de dever legal (art. 31, inciso I, da Lei nº 8.935/94). Por sua vez, embora tenha
informado a intenção de promover o pagamento voluntário do débito a recorrente não demonstrou que o fez no curso
deste  procedimento  administrativo  disciplinar.  A  recorrente  também não  demonstrou  que,  não  tendo  condições
financeiras, procurou promover o parcelamento do débito para o pagamento conforme sua atual situação. Dessa forma,
ficaram caracterizadas faltas administrativas que ensejam a aplicação da respectiva sanção. Contudo, trata-se da
primeira sanção administrativa disciplinar imposta à recorrente, sendo os fatos limitados a não recolhimento parcial de
emolumentos e recolhimentos, com atrasos, de valores que indicam que a recorrente não agiu com intenção de obter
enriquecimento pessoal, embora mostrem descontrole no gerenciamento administrativo e financeiro da unidade. Por
essa razão, é adequada a redução da pena para a de suspensão por 90 dias, como previsto nos arts. 32, inciso III, e 33,
inciso III, da Lei nº 8.935/94. Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela Sra. Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Moreira César, Comarca de Pindamonhangaba, para reduzir
a pena aplicada para a de suspensão por 90 dias, com fundamento nos arts. 32, inciso III, e 33, inciso III, da Lei nº
8.935/94. Intime-se. São Paulo, 03 de setembro. (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da
Justiça - Advogados: RICARDO MRAD, OAB/SP 208.158 e RAFAEL GASPAR HOFFMANN, OAB/SP 335.171.   

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
Publicado em: 12/09/2018

DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 02 (dois) de outubro de 2018 (dois mil
e dezoito),  às 09 (nove) horas,  no 24º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial.
FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso,
para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos
de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de julho de 2018 (dois
mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi. 

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Designação de Vagas
Publicado em: 12/09/2018
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DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2018/126240 - CAPITAL

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) declaro a
vacância da delegação correspondente ao 3º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, a partir de 21.07.2018, em
virtude da aposentadoria voluntária do Sr. Mateus Brandão Machado; b) designo o Sr. Eduardo da Silva Ressureição,
preposto substituto da referida unidade, para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data; e c)
determino a inclusão da delegação correspondente ao 3º Tabelião de Notas da Comarca da Capital,  na lista das
unidades vagas sob o nº 2035, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 03 de setembro de
2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 58/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária do Sr. MATEUS BRANDÃO MACHADO, Delegado do 3º Tabelião de Notas da
Comarca da Capital, concedida por ato da Carteira de Previdência das Serventias Notarial e de Registro do Estado de
São Paulo - IPESP, publicado no Diário Oficial do Executivo em 21 de julho de 2018, com o que se extinguiu a respectiva
delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 2018/126240 - DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo
39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao 3º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, a partir
de 21 de julho de 2018;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. EDUARDO DA
SILVA RESSUREIÇÃO, preposto escrevente da Unidade em questão;

Artigo 3º:  INTEGRAR a aludida Delegação na lista  das Unidades vagas,  sob o número nº  2035,  pelo critério  de
Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 03/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2018/85164 - SANTO ANDRÉ

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso a
Sra. Maria Augusta Botan Sant'Anna do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao 1º Tabelião de
Notas da Comarca de Santo André; b) designo a Sra. Zulmira Bicas Fernandes, preposta substituta da referida unidade,
para responder, em substituição, pelo expediente da delegação vaga. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 05 de
setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 59/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;
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CONSIDERANDO que a Sra. MARIA AUGUSTA BOTAN SANT'ANNA foi designada pela Portaria nº 53, de 06 de julho de
2018, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 12 de julho de 2018, para responder pelo expediente da
delegação vaga do 1º Tabelião de Notas da Comarca de Santo André, a partir de 20 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que a Sra. MARIA AUGUSTA BOTAN SANT'ANNA é parente, em linha reta, do anterior titular da referida
Unidade, Sr. JOSÉ ANTONIO BOTAN;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2018/85164 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo  1º:  DISPENSAR a  Sra.  MARIA  AUGUSTA BOTAN SANT'ANNA do  encargo  de  responder  pelo  expediente  da
delegação vaga do 1º Tabelião de Notas da Comarca de Santo André;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, em substituição, a Sra. ZULMIRA BICAS FERNANDES,
preposta escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 05/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2016/113418 - TUPÃ

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Laerte Franco Arruda Júnior do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tupã; b) designo o Sr. José Carlos
Jassi, preposto substituto da unidade em tela, para responder pelo referido expediente. Baixe-se Portaria. Publique-se.
São Paulo, 05 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 60/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que o Sr. LAERTE FRANCO ARRUDA JÚNIOR foi designado pela Portaria nº 33, de 07 de julho de 2016,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 13 de julho de 2016, para responder pelo expediente da delegação
vaga do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tupã, a partir de
11 de junho de 2016;

CONSIDERANDO que o Sr. LAERTE FRANCO ARRUDA JÚNIOR, é filho do anterior titular da referida Unidade, Sr. LAERTE
FRANCO ARRUDA;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2016/113418 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. LAERTE FRANCO ARRUDA JÚNIOR do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Tupã;
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Artigo 2º: DESIGNAR para responder, em substituição, pelo referido expediente, o Sr. JOSÉ CARLOS JASSI, preposto
escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 05/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
Publicado em: 13/09/2018

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 1788/2018

PROCESSO Nº 2018/133143 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO.

A Corregedoria Geral da Justiça divulga para ciência dos Senhores Responsáveis por Unidades Extrajudiciais, a decisão
proferida no Pedido de Providências - CNJ nº 0004693-27.2018.2.00.0000. 

Clique aqui e veja a decisão completa
 

↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA - OCORRÊNCIA DE FRAUDE
Publicado em: 13/09/2018

COMUNICADO CG Nº 1790/2018 

PROCESSO Nº 2018/135119 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa
Efigênia - da referida Comarca acerca da ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito - Vila Maria - da mesma Comarca, do proprietário Vando Bento de
Araujo,  inscrito  no CPF nº 284.101.208-52,  pessoa que não possui  cartão de assinatura depositado na serventia
apontada,  em Autorização  de  Transferência  de  Propriedade  de  Veículo  -  ATPV,  do  veículo  VW/SAVEIRO 1.6  CS,
2010/2011, placa HKH8755, RENAVAM nº 00257083820, na qual  figura como comprador Wilckmar Rodrigues dos
Santos,  portador  do  RG  nº  62705868,  inscrito  no  CPF  nº  143.573.526-90,  mediante  emprego  de  selo  nº
1053AA0124466, declarado como furtado, pertencente à serventia comunicante, de etiqueta e carimbos fora dos
padrões adotados pela unidade. 

COMUNICADO CG Nº 1791/2018 

PROCESSO Nº 2018/127010 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Itajaí/SC,
acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs A1521536, A1521537,
A1521539,  A1521572,  A1521576,  A1521576,  A1521610,  A1521621,  A1521622,  A1521643,  A1521645,  A1521656,
A1521659, A1521688 e A1521699. 

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2658&cdCaderno=10&nuSeqpagina=9
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COMUNICADO CG Nº 1792/2018 

PROCESSO Nº 2018/134203 - SANTA FÉ DO SUL - JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da referida Comarca acerca do extravio ou subtração de papéis de segurança nºs 11971-9-AA-097376, 11971-9-
AA-097377, 11971-9-AA-097378, 11971-9-AA-097379 e 11971-9-AA-097380. 

COMUNICADO CG Nº 1793/2018 

PROCESSO Nº 2018/133274 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 26º Tabelião de Notas da referida Comarca acerca da ocorrência de
fraude em reconhecimento de firma de Luiz Massayoshi Suguiura, inscrito no CPF nº 088.939.048-40, representante da
empresa CT Comércio de Cosméticos e Perfumaria LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 09.295.583/0001-08, em Recibo,
datado de 27/06/2017, no qual atesta o recebimento de valores referente ao DI nº NF C025523A, da Pé e Mão Delivery
Salão de Beleza LTDA-ME (Pulsazione Fotodepilação), inscrita no CNPJ nº 15.278.049/0001-88, tendo em vista que o
signatário não possui cartão de assinatura aberto na serventia e o suposto escrevente que subscreve o ato não
pertence ao seu quadro de prepostos, bem como emprego de etiqueta e selos fora dos padrões adotados.    

↑ Voltar ao índice

Designação de Vagas
Publicado em: 14/09/2018

DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2016/45919 - GUARUJÁ

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso a
Sra. Stella Maris Sampaio Braga do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarujá; b) designo o Sr. Waldir
Francisco da Silva, preposto substituto da unidade em tela, para responder pelo referido expediente. Baixe-se Portaria.
Publique-se. São Paulo, 11 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da
Justiça.

P O R T A R I A Nº 61/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que a Sra. STELLA MARIS SAMPAIO BRAGA foi designada pela Portaria nº 21, de 30 de março de 2016,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 05 de abril de 2016, para responder pelo expediente da delegação
vaga do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarujá, a partir
de 06 de março de 2016;

CONSIDERANDO que a Sra. STELLA MARIS SAMPAIO BRAGA é parente em linha reta da anterior titular da referida
delegação, Sra. ZULMIRA EUPHRASIA MUNIZ SAMPAIO;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2016/45919 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :
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Artigo 1º: DISPENSAR a Sra. STELLA MARIS SAMPAIO BRAGA do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Guarujá;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder, em substituição, pelo referido expediente, o Sr. WALDIR FRANCISCO DA SILVA,
preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 11/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2018/64566 - CONCHAS

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Marcelo Balarini Trevisano do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Conchas, a partir de 03.09.2018; b) designo a Sra. Débora Maria Paladini,
preposta escrevente substituta da unidade, para responder pelo expediente da referida delegação vaga, a partir da
mesma data. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 11 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO
FRANCO - Corregedor Geral da  Justiça.

P O R T A R I A Nº 62/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que o Sr. MARCELO BALARINI TREVISANO foi designado pela Portaria nº 39, de 07 de maio de 2018,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 14 de maio de 2018, para responder pelo expediente da delegação
vaga do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Conchas, a partir de 28 de março de 2018;

CONSIDERANDO que o Sr. MARCELO BALARINI TREVISANO é filho do anterior titular da referida delegação, Sr. MIGUEL
TREVISANO;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2018/64566 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. MARCELO BALARINI TREVISANO do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Conchas, a partir de 03 de setembro de
2018; 

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, em substituição, a partir de igual data, a Sra. DÉBORA
MARIA PALADINI, preposta escrevente da Unidade em questão.

Publique-se.

São Paulo, 11/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
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↑ Voltar ao índice

Ocorrência de Fraude
Publicado em: 14/09/2018

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 1798/2018

PROCESSO Nº 2018/136759 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuídos ao 23º Tabelião de Notas
da referida Comarca, em Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 05/07/1980, no qual
figuram como promitentes vendedores Julio Zaitune, inscrito no CPF nº 114.562.648, e sua esposa Jamille Talssun
Zaitune, representado neste ato pelo seu marido, e como promissária compradora Cleonice Piacentini, portadora do RG
nº 20.592.450 SP, inscrita no CPF nº 067.063.868-47, mediante emprego de carimbos não correspondem aos padrões
utilizados na época, bem como os signatários não possuem firma depositada nos arquivos da serventia.   

↑ Voltar ao índice

CORREGEDORES PERMANENTES
Publicado em: 17/09/2018

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

COTIA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Serviço Anexo das Fazendas
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Caucaia do Alto

Vara Criminal
Ofício Criminal

Execuções Criminais

Júri

Infância e Juventude

Polícia Judiciária
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Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

PRESIDENTE PRUDENTE

Diretoria do Fórum

Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

2ª Vara Cível
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª a 5ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 5ª Varas Cíveis)
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

4ª Vara Cível
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

5ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Coronel Goulart
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Álvares Machado

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Eneida

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Alfredo Marcondes
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Anhumas
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santo Expedito

Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível
3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
4º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Vara do Juizado Especial Criminal
Ofício do Juizado Especial Criminal

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal

Vara do Júri e da Infância e da Juventude
Ofício do Júri e da Infância e da Juventude
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelos Provimentos CSM nº 1782/2010 e nºs 2454/2017 - de 15/09/2018 a
15/09/2020)
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1ª Vara das Execuções Criminais
Ofício Único das Execuções Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas das Execuções Criminais)

2ª Vara das Execuções Criminais

Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Vagas
Publicado em: 17/09/2018

DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2016/225841 - PIRASSUNUNGA

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso a
Sra. Egler Cristina da Silva Souza do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Pirassununga; b) designo a Sra. Lucimara
Cristina Schimack Guerra, preposta escrevente da referida unidade, para responder, em substituição, pelo expediente
da delegação vaga. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 12 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO
PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 64/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que a Sra. EGLER CRISTINA DA SILVA SOUZA foi designada pela Portaria nº 01, de 23 de janeiro de
2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 07 de fevereiro de 2017, para responder pelo expediente da
delegação vaga do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de
Pirassununga, a partir de 07 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO que a Sra. EGLER CRISTINA DA SILVA SOUZA mantém vínculo de parentesco, por afinidade, com a
anterior titular da referida Unidade, Sra. ROSA LÚCIA BERNADETE CELLIM DA SILVA;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2016/225841 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR a Sra. EGLER CRISTINA DA SILVA SOUZA do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Pirassununga;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder, em substituição, pelo referido expediente, a Sra. LUCIMARA CRISTINA SCHIMACK
GUERRA, preposta escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 12/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
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Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2016/209573 - EMBU DAS ARTES

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Odilon dos Santos Junior do encargo de responder, interinamente, pelo expediente da delegação vaga correspondente
ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Embu das Artes, a partir de 13.07.2018; b)
designo para responder pelo referido expediente, de 13.07.2018 a 01.08.2018, o Sr. Luiz Carlos Libardi Santos, e a
partir  de 02.08.2018,  o Sr.  Luiz  Santiago Games Locatelli,  preposto substituto da Unidade em questão.  Baixe-se
Portaria. Publique-se. São Paulo, 13 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor
Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 65/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a aposentadoria do Sr. ODILON DOS SANTOS JUNIOR, interino do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da Comarca de Embu das Artes;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 2016/209573 - DICOGE 3.1, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do
Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

DISPENSAR  o  Sr.  ODILON  DOS  SANTOS  JUNIOR  do  encargo  de  responder  pelo  expediente  da  delegação  vaga
correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Embu das Artes, a partir de 13
de julho de 2018;

DESIGNAR para responder pelo referido expediente, de 13 de julho de 2018 a 1º de agosto de 2018, o Sr. LUIZ CARLOS
LIBARDI SANTOS, e a partir de 02 de agosto de 2018, o Sr. LUIZ SANTIAGO GAMES LOCATELLI, preposto escrevente da
Unidade em tela.

Publique-se.

São Paulo, 13/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA
Publicado em: 17/09/2018

COMUNICADO CG Nº 1801/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2434743,
A2434747, A2434833, A2434849, A2434877, A2434887, A2434927 e A2434928. 

COMUNICADO CG Nº 1802/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3140469,
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A3140517, A3140518, A3425450, A3425402, A3425406, A3425407, A3425354, A3425298, A3425352 e A3425419. 

COMUNICADO CG Nº 1803/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 18º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1197465,
A1197489, A1197473 e A1197495. 

COMUNICADO CG Nº 1804/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 24º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0066713. 

COMUNICADO CG Nº 1805/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1851960. 

COMUNICADO CG Nº 1806/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO -
VILA MARIANA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3054921  e
A3431289. 

COMUNICADO CG Nº 1807/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  do  seguinte  papel  de  segurança  para  apostilamento:  A2819109.  
OMUNICADO CG Nº 1808/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 44º SUBDISTRITO -
LIMÃO 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A0396887. 

COMUNICADO CG Nº 1809/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3049355. 

COMUNICADO CG Nº 1810/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2887083. 

COMUNICADO CG Nº 1811/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3139154,
A3139212, A3139215, A3139228, A3139230, A3139232, A3139233 e A3139234. 

COMUNICADO CG Nº 1812/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - CAJURU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1541065. 

COMUNICADO CG Nº 1813/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - DIADEMA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2114435. 

COMUNICADO CG Nº 1814/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - JACAREÍ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1214254. 

COMUNICADO CG Nº 1815/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - JUNDIAÍ - 3º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2054490. 

COMUNICADO CG Nº 1816/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - PERUÍBE- 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1693715. 

COMUNICADO CG Nº 1817/2018 

PROCESSO  Nº  2016/113874  -  RIBEIRÃO  PRETO  -  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  2º
SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323116. 

COMUNICADO CG Nº 1818/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTA RITA DO PASSA QUATRO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
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DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1496597,
A1496598, A1496599, A1496601 e A1496603. 

COMUNICADO CG Nº 1819/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3344226  e
A3344227. 

COMUNICADO CG Nº 1820/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CAETANO DO SUL - 4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2047545  e
A2047546. 

COMUNICADO CG Nº 1821/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOAQUIM DA BARRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1916821  e
A1916790. 

COMUNICADO CG Nº 1822/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 1º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2771237. 

COMUNICADO CG Nº 1824/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3271156  e
A3271157.

↑ Voltar ao índice

TUPÃ - HASSAN MOHAMAD
Publicado em: 18/09/2018

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2018/97997 - TUPÃ - HASSAN MOHAMAD.

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, dou provimento
parcial ao recurso, para: a) rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, substituir a pena de perda de delegação pela
pena de multa, no valor de R$ 15.000,00, reconhecendo o Tabelião como incurso no art. 31, incisos I, II e V, c/c art. 32,
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inciso II, ambos  da Lei n° 8.935/94; b) dar provimento ao recurso em acompanhamento, autos n° 2018/00046885,
revogando o afastamento preventivo do recorrente, ao menos por esses autos. Traslade-se cópia do parecer e dessa
decisão  aos  autos  n°  2018/00046885,  em  acompanhamento.  São  Paulo,  29  de  agosto  de  2018.  (a)  GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geralda Justiça - Advogados: NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338,
HELIO LOBO JUNIOR, OAB/SP 25.120, ANA PAULA MUSCARI LOBO, OAB/SP 182.368 e ROSELI RODRIGUES, OAB/SP
156.261

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
Publicado em: 18/09/2018

DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 09 (nove) de outubro de 2018 (dois mil
e dezoito), às 09 (nove) horas, no 13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de
julho de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Central de Registro Civil
Publicado em: 18/09/2018

DICOGE

COMUNICADO CG Nº 1828/2018

A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas unidades a seguir descritas que prestem as
informações na Central de Registro Civil (CRC), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de falta grave, no tocante às
comunicações recebidas sem o devido cumprimento:

Clique aqui e veja a relação completa:
↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA
Publicado em: 19/09/2018

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 1832/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 9º TABELIÃO DE NOTAS 

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2661&cdCaderno=10&nuSeqpagina=12
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2378536  e
A2378575. 

COMUNICADO CG Nº 1833/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 17º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2730029,
A2730030,  A2730094,  A2730098,  A2730115,  A2730135,  A2730144,  A2730166,  A2730173,  A2730197,  A2730210,
A2730244, A2730245, A2730246, A2730287, A2730292, A2730293, A2730295, A2730312, A2730323, A2730324 e
A2730351. 

COMUNICADO CG Nº 1834/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 18º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1197465,
A1197489, A1197473 e A1197495. 

COMUNICADO CG Nº 1835/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 19º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2623819,
A2623820, A2623836, A2623851, A2623866, A2633815, A2623896, A2623805, A2623830 e A2623832. 

COMUNICADO CG Nº 1836/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 30º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2450549,
A2450550 e A2450553. 

COMUNICADO CG Nº 1837/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º SUBDISTRITO -
SANTA EFIGÊNIA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3074312,
A3074335, A3074336, A3074337 e A3074338. 

COMUNICADO CG Nº 1838/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO -
VILA MARIANA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3431217  e
A3431271. 

COMUNICADO CG Nº 1839/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2819165  e
A2819171. 

COMUNICADO CG Nº 1840/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 12º SUBDISTRITO -
CAMBUCI 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3063334,
A3063361, A3063400, A3063401 e A3063440. 

COMUNICADO CG Nº 1841/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 16º SUBDISTRITO -
MOOCA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3107972,
A3107982,  A3108048,  A3108051,  A3108053,  A3108054,  A3108056,  A3108127,  A3108179,  A3108217,  A3108236,
A3108239,  A3108241,  A3108242,  A3108245,  A3108249,  A3108251,  A3108253,  A3108255,  A3108257,  A3108258,
A3108260,  A3108270,  A3108274,  A3108276,  A3108281,  A3108283,  A3108285,  A3108287,  A3108288,  A3108294,
A3108295,  A3108300,  A3108304,  A3108308,  A3108313,  A3108314,  A3108315,  A3108316,  A3108318,  A3108321,
A3108323,  A3108329,  A3108331,  A3108332,  A3108333,  A3108342,  A3108345,  A3108350,  A3108352,  A3108355,
A3108363, A3108365 e A3108367. 

COMUNICADO CG Nº 1842/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO -
JARDIM AMÉRICA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2848750,
A2848751, A2848752, A2848753, A2848806, A2848807, A2848913, A2848914, A2848974, A2848986, A2848987 e
A2848988. 

COMUNICADO CG Nº 1843/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3030086,
A3030115, A3030173, A3030176, A3030189, A3030291, A3030292, A3030351, A3030352 e A3030432. 

COMUNICADO CG Nº 1844/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 37º SUBDISTRITO -
ACLIMAÇÃO 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2313701,
A2313742, A2313747, A2313748, A2944533, A2944548, A2944555, A2944556, A2944557, A2944560 e A2944595. 

COMUNICADO CG Nº 1845/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE JARAGUÁ 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0919533,
A0919567, A0919568 e A0919572. 

COMUNICADO CG Nº 1846/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - ATIBAIA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1911216,
A1911217 e A19211220. 

COMUNICADO CG Nº 1847/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3139246  e
A3139251. 

COMUNICADO CG Nº 1848/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BOITUVA - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1377090. 

COMUNICADO CG Nº 1849/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - BRAGANÇA PAULISTA - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1290662. 

COMUNICADO CG Nº 1850/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 -  CACHOEIRA PAULISTA -  OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1468126. 

COMUNICADO CG Nº 1851/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3270523,
A3270527,  A3270542,  A3270553,  A3270597,  A3270599,  A3270603,  A3270604,  A3270605,  A3270611,  A3270622,
A3270625, A3270626, A3270628 e A3270630. 

COMUNICADO CG Nº 1852/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - CUBATÃO - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1672547,
A1672551, A1672555 e A1672563. 
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COMUNICADO CG Nº 1853/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARULHOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1311395,
A1311408, A1311442, A1311457, A1311466, A1311476, A1311485, A1311488, A1311491 e A1311494. 

COMUNICADO CG Nº 1854/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1494419,
A1494420, A1494421, A1494454 e A1494455. 

COMUNICADO CG Nº 1855/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - FICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES
E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1165996,
A3155273,  A3155287,  A3155296,  A3155297,  A3155299,  A3155301,  A3155302,  A3155303,  A3155305,  A3155306,
A3155307,  A3155311,  A3155330,  A3155342,  A3155351,  A3155362,  A3155385,  A3155431,  A3155456,  A3155479,
A3155480,  A3155481,  A3155491,  A3155492,  A3155506,  A3155516,  A3155524,  A3155538,  A3155539,  A3155540,
A3155587, A3155588, A3155590 e A3155591. 

COMUNICADO CG Nº 1856/2018 

PROCESSO  Nº  2016/113874  -  RIBEIRÃO  PRETO  -  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  2º
SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323118. 

COMUNICADO CG Nº 1857/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3262770,
A3262775,  A3262834,  A3262839,  A3262862,  A3262863,  A3262917,  A3263014,  A3263072,  A3263073,  A3263116,
A3263155, A3263218, A3263242, A3263300, A3263326, A3263340 e A3263368. 

COMUNICADO CG Nº 1858/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CARLOS - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2830027. 

COMUNICADO CG Nº 1859/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
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supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2837972. 

COMUNICADO CG Nº 1860/2018 

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3271182  e
A3271186.   

↑ Voltar ao índice

11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 19/09/2018

DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 14/2018 - ORDEM DE ARGUIÇÃO PARA O EXAME ORAL

O Presidente da Comissão Examinadora do 11º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO, TORNA PÚBLICA a
ordem de arguição dos candidatos habilitados para as provas orais do referido certame, conforme sorteio realizado no
dia 18 de setembro de 2018, em sessão pública:

Clique aqui e veja a lista completa
http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2662&cdCaderno=10&nuSeqpagina=9

COMUNICA, AINDA, que os exames orais terão início no dia 22/10/2018, às 09:30 hs, na Plenária localizada no 13º andar
do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 1329, e que serão arguidos 18 candidatos por dia. Os candidatos deverão
apresentar-se no local da prova com antecedência de 30 (minutos) do horário fixado para seu início. E para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente edital.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.

(a) MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO, DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 11º CONCURSO
↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL - MONTE APRAZÍVEL
Publicado em: 19/09/2018

DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de MONTE APRAZÍVEL no dia 19 (dezenove) de
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setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE POLONI e no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações  ou  queixas,  verbais  ou  por  escrito,  sobre  os  atos  praticados  na  unidade  extrajudicial.  FAZ  SABER,
finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil  acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois
mil e dezoito)..Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 09 (nove) de outubro de 2018 (dois mil
e dezoito), às 09 (nove) horas, no 13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de
julho de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Designação de Vagas
Publicado em: 19/09/2018

DICOGE-3.1

PROCESSO Nº 2017/205522 - CAPITAL

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso a
Sra. Andréa Maira Siriani Silva do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde - da Comarca da Capital; b) designo o Sr. Christian Barbosa Alves,
preposto escrevente da referida unidade, para responder, em substituição, pelo expediente da delegação vaga. Baixe-
se Portaria. Publique-se. São Paulo, 13 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor
Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 66/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que a Sra. ANDRÉA MAIRA SIRIANI SILVA foi designada pela Portaria nº 155, de 29 de novembro de
2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 11 de dezembro de 2017, para responder pelo expediente da
delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde - da
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Comarca da Capital, a partir de 24 de julho de 2017;

CONSIDERANDO que a Sra. ANDRÉA MAIRA SIRIANI SILVA é filha da anterior titular da referida Unidade, Sra. MARILEI
SIRIANI SILVA;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2017/205522 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR a Sra. ANDRÉA MAIRA SIRIANI SILVA do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde - da Comarca da
Capital;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, em substituição, o Sr. CHRISTIAN BARBOSA ALVES,
preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 13/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2018/31878 - ÁGUAS DE LINDÓIA

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso a
Sra. Jamile Sabá de Aguiar do encargo de responder pela delegação vaga correspondente ao Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Águas de Lindóia; b) designo o Sr. Antonio Dorival da Silva Oliveira, preposto
escrevente substituto da unidade, para responder pelo expediente da referida delegação vaga. Baixe-se Portaria.
Publique-se. São Paulo, 13 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da
Justiça.

P O R T A R I A Nº 67/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que a Sra. JAMILE SABÁ DE AGUIAR foi designada pela Portaria nº 27, de 28 de março de 2018,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 06 de abril de 2018, para responder pelo expediente da delegação
vaga do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Águas de Lindóia, a partir de 22 de fevereiro
de 2018;

CONSIDERANDO que a Sra. JAMILE SABÁ DE AGUIAR era cônjuge do anterior titular da referida delegação, Sr. MILTON
CESAR GOMES DE AGUIAR;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2018/31878 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR a Sra. JAMILE SABÁ DE AGUIAR do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga do
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Águas de Lindóia;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, em substituição, o Sr. ANTONIO DORIVAL DA SILVA
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OLIVEIRA, preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 13/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2005/1888 - MONTE AZUL PAULISTA

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) declaro a
vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da
Sede da Comarca de Monte Azul Paulista, a partir de 1º.09.2018, em razão da renúncia do Sr. José Nunes da Mota; b)
dispenso o Sr. José Nunes da Mota do encargo de responder pelo Acervo recolhido do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Marcondésia, da mesma Comarca, a partir de igual data; c) designo
o Sr. Carlos Rogério Rosa, preposto escrevente do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Paraíso, da Comarca de Monte Azul Paulista, para responder pelo expediente da delegação vaga, bem
como pelo referido Acervo recolhido, a partir de 1º.09.2018; e d) determino a inclusão da delegação correspondente ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Monte Azul Paulista na
lista das unidades vagas, sob o nº 2038, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 13 de
setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 68/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a renúncia do Sr. JOSÉ NUNES DA MOTA, titular do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Monte Azul Paulista, a partir de 1º de setembro de 2018, com o que se
extinguiu a respectiva delegação;

CONSIDERANDO que ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de
Monte Azul Paulista encontra-se recolhido o Acervo do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas
do Distrito de Marcondésia, da mesma Comarca;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 129, de 09 de setembro de 2015, disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico em 21 de setembro de 2015, o Sr. JOSÉ NUNES DA MOTA foi designado para responder pelo referido Acervo
recolhido, a partir de 1º de julho de 2015;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 2005/1888 - DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39,
da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994 e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Monte Azul Paulista, a partir de 1º de setembro de 2018;

Artigo 2º: DISPENSAR o Sr. JOSÉ NUNES DA MOTA do encargo de responder pelo Acervo recolhido do Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Marcondésia, da mesma Comarca, a partir de igual data;

Artigo 3º:  DESIGNAR o Sr.  CARLOS ROGÉRIO ROSA, preposto escrevente do Oficial  de Registro Civil  das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paraíso,  da Comarca de Monte Azul  Paulista,  para responder pelo
expediente da delegação vaga, bem como pelo referido Acervo recolhido, a partir de 1º de setembro de 2018;

Artigo 4º: INTEGRAR a aludida Delegação na lista das Unidades vagas, sob o número 2038, pelo critério de Provimento.
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Publique-se.

São Paulo, 13/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO Nº 2017/48313 - CAPITAL

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Antonio Edgar Carvalho Patah do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao Ofi cial
de Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito - Bom Retiro - da Comarca da Capital; b) designo o Sr. Thiago
Rodrigo Timoteo,  preposto substituto da unidade em questão,  para responder pelo referido expediente.  Baixe-se
Portaria. Publique-se. São Paulo, 14 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor
Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 69/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que foi decidido, em caráter normativo, geral e vinculante, pelo Col. Conselho Nacional de Justiça,
nos autos da consulta nº 0001005-57.2018.2.00.0000;

CONSIDERANDO que o Sr. ANTONIO EDGAR CARVALHO PATAH foi designado pela Portaria nº 111, de 08 de maio de
2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 12 de maio de 2017, para responder pelo expediente da
delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito - Bom Retiro - da
Comarca da Capital, a partir de 18 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que o Sr.  ANTONIO EDGAR CARVALHO PATAH é pai  da anterior titular da referida Unidade, Sra.
PRISCILA ALVES PATAH;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2017/48313 - DICOGE 3.1, bem como a regra do artigo
28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. ANTONIO EDGAR CARVALHO PATAH do encargo de responder pelo expediente da delegação
vaga correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito - Bom Retiro - da Comarca da
Capital;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, em substituição, o Sr. THIAGO RODRIGO TIMOTEO,
preposto escrevente da Unidade em questão.

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos da presente portaria, a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 14/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
 

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Publicado em: 20/09/2018
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DICOGE

EDITAL

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 20 (vinte) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 1º TABELIÃO DE NOTAS e no 3º TABELIÃO DE
NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por
escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores
obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro
diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins),
Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

CORREGEDORES PERMANENTES
Publicado em: 20/09/2018

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

PORTO FERREIRA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Infância e Juventude
Setor das Execuções Fiscais
Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Juizado Especial Cível e Criminal

↑ Voltar ao índice

Designação de Vaga
Publicado em: 20/09/2018

PROCESSO Nº 2008/32617 - DUARTINA

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) declaro a



60

vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da
Sede da Comarca de Duartina, a partir de 1º.09.2018, em razão da renúncia da Sra. Taisa Silva Dias Frezza; b) designo
a Sra. Adriana Carla Bueno Cavassani, preposta escrevente substituta da Unidade em questão, para responder pelo
expediente da delegação vaga, a partir da mesma data; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Duartina, na lista das
unidades vagas sob o nº 2039, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 14 de setembro de
2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO - Corregedor Geral da Justiça.

P O R T A R I A Nº 70/2018

O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a renúncia da Sra. TAISA SILVA DIAS FREZZA, titular do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Duartina, a partir de 1º de setembro de 2018, com o que se extinguiu a
respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 2008/32617 - DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo
39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994 e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Duartina, a partir de 1º de setembro de 2018;

Artigo 2º: DESIGNAR a Sra. ADRIANA CARLA BUENO CAVASSANI, preposta escrevente da Unidade em questão, para
responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data;

Artigo 3º: INTEGRAR a aludida Delegação na lista das Unidades vagas, sob o número 2039, pelo critério de Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 14/09/2018

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

PROCESSO Nº 2017/233758 INTERVENÇÃO. REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA
Publicado em: 20/09/2018

DICOGE-3.1

PARECER (378/2018-E)

PROCESSO Nº 2017/233758

INTERVENÇÃO.  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE  PESSOA  JURÍDICA.  VACÂNCIA  DA
DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA. LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL. §§ 2° E 3° DO ART. 36 DA LEI
N° 8.935/94. ITENS 30 E 31 DO CAPÍTULO XXI DO TOMO II DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA,  QUE DEVEM SER INTERPRETADOS CONJUNTAMENTE E EM CONSONÂNCIA COM OS ITENS 13 e  13.1 DO
CAPÍTULO XXI DAS REFERIDAS NORMAS.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:
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Trata-se de expediente de acompanhamento de contratação, elevação salarial e nomeação de § 5° do art. 20 da Lei n°
8.935/94, relativo ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de pessoa Jurídica da Comarca de
Cotia.

O MM. Juiz Corregedor Permanente da referida serventia comunica que, no curso da intervenção sofrida por aquela
unidade extrajudicial, foi inicialmente fixada remuneração aos dois interventores no valor de R$ 25.000,00 mensais.
Todavia, face à determinação dessa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, a referida remuneração passou a corresponder a
90,25%  dos  subsídios  do  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal,  com  compensações  das  parcelas  recebidas
anteriormente (fl. 542/543).

Ainda à fl. 542, o MM. Juiz Corregedor Permanente informa que, quanto ao depósito de 50% da renda líquida da
Serventia no curso da intervenção, e findo o procedimento disciplinar, nos termos do § 2° do art. 36 da lei n° 8.935/94,
haveria apenas duas hipóteses: a liberação do valor ao Oficial ou aos Interventores, a depender do resultado do
expediente disciplinar.

Opino.

Foi instaurado processo administrativo disciplinar contra o então Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da sede da
Comarca de Cotia, autos n° 02/2017, que tramitam em acompanhamento em autos apartados.

Às fl. 145/189 foram apresentados documentos referentes à prestação de contas final do período em que a serventia
esteve sob intervenção. A partir das fl. 149, são apresentados vários quadros demonstrativos de cálculo, para os quais o
MM. Juiz Corregedor Permanente determina procedimentos de correção/esclarecimentos (fl. 167v).
Às fl. 162/163 consta pedido do Sr. interventor auxiliar para a liberação, aos interventores, dos valores previstos no §3°
do art. 36 da Lei n° 8.935/94. Às fl. 164, o contador apresenta demonstrativo do resultado líquido, que aponta a
importância de R$ 544.583,74, que estariam aguardando a liberação em favor dos interventores.

A r. sentença que encerrou o procedimento administrativo disciplinar n° 02/17 (fl. 250/253) determinou o levantamento
da quantia depositada na conta bancária especial, em favor dos interventores, como se verifica à fl. 252v, in fine, item
c,.

Solicitadas informações por esta Eg. Corregedoria Geral da Justiça (fl.  462/463,) à fl.  542, o MM. Juiz Corregedor
Permanente informa que ainda não foi autorizado o levantamento aos interventores, pois se aguarda o trânsito em
julgado do procedimento disciplinar n° 2/17, estando atualmente na fase de intimação pessoal dos herdeiros, ante o
falecimento do Oficial Titular (informação complementar que se encontra às fl. 469).

Verifica-se, portanto, que, com a instauração do procedimento administrativo disciplinar, foi promovido o afastamento
do Sr. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Cotia, com nomeação de
interventores para responder pela delegação.

Também com a suspensão preventiva do então titular da delegação, foi determinado o depósito da metade da renda
líquida da serventia em conta bancária específica, visando a posterior deliberação sobre o destino desse valor conforme
previsto no art. 36 da Lei nº 8.935/94:

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de registro, for necessário o afastamento
do titular do serviço, poderá ele ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais
trinta.

§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente designará interventor para responder pela serventia, quando o substituto
também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços.

§ 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida da serventia; outra metade será
depositada em conta bancária especial, com correção monetária.

§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor. Desse
modo, durante o período de intervenção, o então Titular da Delegação recebeu metade da renda líquida da unidade,
sendo a metade remanescente depositada em conta bancária, para posterior levantamento pelo referido Titular, em
caso de absolvição, ou, a princípio, pelos interventores, em caso de condenação.

E é natural que os interventores não podiam ser constrangidos a trabalhar, de forma árdua como foi o caso, sem justa
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remuneração.

Por essa razão, como dito acima, no procedimento administrativo disciplinar, foi fixada em favor dos interventores
remuneração em quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos eminentes Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  o  que se fez em conformidade com o item 31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

E tal posicionamento também se verifica em precedentes desta Eg. Corregedoria Geral da Justiça, como se pode ver do
r. parecer da lavra do então Juiz Auxiliar da Corregedoria, o hoje Desembargador Luis Paulo Aliende Ribeiro, que foi
apresentado no Processo CGJ 938/96:

Determinada a intervenção, ao interventor caberá uma remuneração compatível com a natureza do trabalho e com as
possibilidades do serviço posto sob sua responsabilidade, sem prejuízo daquela outra importância, correspondente à
parcela da renda líquida que deverá ser objeto de depósito, que por certo, com a contraprestação pelo trabalho não se
confunde. Como é sabido, este valor, ao depois, conforme for o caso, reverterá em favor do titular afastado, ou para o
interventor, tudo nos termos da Lei nº 8.935/94. Na primeira hipótese, revertendo no final a importância depositada
para o titular afastado, o interventor já terá sido remunerado, de forma adequada, pelos trabalhos de que foi incumbido.
Por outro lado, no caso de ser punido o titular da serventia, e assim revertendo para o interventor o aludido depósito,
conforme é a previsão legal, os valores percebidos a título de remuneração, como aqui proposto, serão devidamente
compensados. Daí porque se entende que a remuneração do interventor deverá ser arbitrada com base nos parâmetros
acima, cabendo a ele remunerar o auxiliar designado a seu pedido na forma do artigo 20 da Lei Federal nº 8.935/94.

Entretanto, como consignado no despacho de fl. 526, a remuneração dos interventores não deverá superar 90,25% dos
vencimentos dos Excelentíssimos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

E, uma vez extinto o procedimento por morte do Oficial, mas ao mesmo tempo reconhecidas as faltas funcionais, o MM
Juiz indeferiu o recebimento da quantia depositada pelos seus herdeiros, sendo autorizado levantamento do valor da
metade da renda líquida da delegação em favor dos interventores, também obtida durante o período da intervenção, na
forma do art. 36 da Lei nº 8.935/94 e do Item 30 do Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça. 

Contudo, ressalvado melhor entendimento de Vossa Excelência, e respeitados judiciosos entendimentos divergentes, os
Itens  30 e  31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das  Normas de Serviço  da Corregedoria  Geral  da Justiça  devem ser
interpretados conjuntamente e em consonância com os Itens 13 e 13.1 do Capítulo XXI das referidas Normas:

13.2. Os responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Registro Diário da
Receita e da Despesa o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal
Federal que depositarem à disposição deste Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a conta em que
realizado, nos termos da regulamentação específica desta Corregedoria.

13.3. Para apuração do valor excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal,  serão
abatidas, como despesas do responsável interinamente pela unidade vaga, as previstas no item 57, do Capítulo XIII. (...)

30. Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor. 

31. Aplicam-se ao interventor as mesmas regras do interino,  especialmente as que dispõem sobre remuneração,
despesas da delegação e precariedade da designação.

Vale lembrar, como já mencionado às fl. 527, a decisão lançada nos autos do Procedimento de Controle Administrativo -
0000391-91.2014.2.00.0000, CNJ, que assim regrou a matéria:

No presente caso, além da intervenção recair sobre pessoa estranha ao serviço extrajudicial, foi fixado em favor do
interventor remuneração de 60% (sessenta por cento) da renda bruta da unidade (DOC73) que, conforme informado no
sistema Justiça Aberta, foi de R$ 7.866.190,33 no primeiro semestre do ano de 2012. Não é lógico, nem razoável, que a
interina afastada cautelarmente esteja sujeita ao teto remuneratório de 90,25% da renda líquida da delegação vaga,
mas  o  interventor  nomeado  para  responder  temporariamente  pela  delegação  vaga  tenha  remuneração  mensal
aproximada de R$ 786.000,00 (considerada a renda no primeiro semestre de 2013).Essa renumeração, ademais, seria
excessiva mesmo que não se tratasse de delegação vaga, podendo, inclusive, por em risco a viabilidade da realização
das despesas necessárias  para a regularização da prestação do serviço extrajudicial. Por fim, a Corregedoria-Geral da
Justiça deverá velar para que oresponsável pela delegação vaga promova a correta escrituração do Livro Diário Auxiliar
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previsto nos Provimentos nºs 34 e 35 da Corregedoria Nacional de Justiça, com controle dos depósitos mensais da renda
líquida excedente ao teto remuneratório em favor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. (g.n).

Desse modo, a remuneração total dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, ainda que a delegação tivesse renda superior.

Tendo a delegação renda líquida mensal superior a essa quantia, a metade da renda líquida pertencia ao então Titular
da Delegação, e a metade remanescente, uma vez aplicada reconhecida as infrações e declarada a vacância da
unidade, deveria ser depositada em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma do Item 13.2 do
Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Em suma, se no período da intervenção, o interventor recebeu quantia mensal inferior a 90,25% dos vencimentos dos E.
Ministros do Supremo Tribunal Federal, ele terá direito a levantar, dentre o montante correspondente à metade da
renda líquida produzida, a diferença faltante ao limite constitucional. Por outro lado, se no período da intervenção, o
interventor já recebeu quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  nada terá a levantar,  devendo ser revertido em favor do Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo a
integralidade da quantia prevista nos §§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94, nos termos do Item 13.2 do Capítulo XXI
do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça

Ante o exposto, o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência e no sentido de que a remuneração
dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do
Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualquer
valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida produzida pela unidade durante o
período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94).

Tendo em vista a necessidade de ampla divulgação em âmbito estadual, proponho, ainda, que se publique comunicado
com o seguinte teor:

COMUNICADO CG Nº 1862/2018

(Processo 2017/233758)

A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  ALERTA  AOS  MM.  JUÍZES  CORREGEDORES  PERMANENTES  DAS  UNIDADES
EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE A REMUNERAÇÃO DOS INTERVENTORES NÃO DEVERÁ SUPERAR
QUANTIA MENSAL EQUIVALENTE A 90,25% DOS VENCIMENTOS DOS E. MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
DEVENDO SER DEPOSITADO EM FAVOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO QUALQUER VALOR QUE
SUPERE O TETO, INCLUSIVE AQUELE CORRESPONDENTE À METADE DA RENDA LÍQUIDA PRODUZIDA PELA UNIDADE
DURANTE O PERÍODO DE INTERVENÇÃO (§§ 2° e 3° DO ART. 36 DA LEI N° 8.935/94).

Caso este parecer seja aprovado, sugiro sua publicação, acompanhado do comunicado, no Diário da Justiça Eletrônico,
por três dias alternados.

Sub censura.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria

PROCESSO Nº 2017/233758

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos, que adoto, para, em caráter
normativo, reiterar que a remuneração dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo qualquer valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida
produzida pela unidade durante o período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da Lei n° 8.935/94). Expeça-se o
comunicado, que deverá ser publicado no DJe, em conjunto com o parecer, por três vezes em dias alternados. Remeta-
se cópia do parecer ao MM. Juiz Corregedor Permanente, para ciência e prosseguimento do expediente em seus
ulteriores termos. Publique-se. São Paulo, 14 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO -
Corregedor Geral da Justiça.
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↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Publicado em: 21/09/2018

EDITAL
 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,
 
F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 21 (vinte e um) de
setembro de 2018 (dois mil e dezoito), a partir das 09 (nove) horas, no 4º TABELIÃO DE NOTAS e no OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local
de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias
de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 28 (vinte e oito) de
agosto de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, (Claudia Braccio Franco Martins), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.
 
GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

INUTILIZAÇÃO DE PAPEIS DE SEGURANÇA - OCORRÊNCIA DE FRAUDE
Publicado em: 21/09/2018

DICOGE 5.1 
 
COMUNICADO CG Nº 1863/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 8º TABELIÃO DE NOTAS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2541334,
A2541335 e A2541337. 
 
COMUNICADO CG Nº 1864/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 9º TABELIÃO DE NOTAS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2378605. 
 
COMUNICADO CG Nº 1865/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3169084. 
 
COMUNICADO CG Nº 1866/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1851935. 
 
COMUNICADO CG Nº 1867/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 26º TABELIÃO DE NOTAS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2933354,
A2933357 e A2933358. 
 
COMUNICADO CG Nº 1868/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0236799. 
 
COMUNICADO CG Nº 1869/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO -
VILA MARIANA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3431444  e
A3431479. 
 
COMUNICADO CG Nº 1870/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 10º SUBDISTRITO -
BELENZINHO 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3027218,
A3027249, A3027436, A3027442, A3027452 e A3027468. 
 
COMUNICADO CG Nº 1871/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO -
SANTA CECÍLIA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2819247,
A2819261, A2819266, A2819267, A2819271, A2819282 e A281927. 
 
COMUNICADO CG Nº 1872/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 14º SUBDISTRITO -
LAPA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2121855,
A2121860, A2121942, A2121995, A2122011, A2122083 e A2122245. 
 
COMUNICADO CG Nº 1873/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 15º SUBDISTRITO -
BOM RETIRO 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0270269  e
A0270276. 
 
COMUNICADO CG Nº 1874/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 27º SUBDISTRITO -
TATUAPÉ 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2916813,
A2916823,  A2918000,  A3253090,  A3253110,  A3253120,  A3253124,  A3253178,  A3253195,  A3253222,  A3253230,
A3349275,  A3349292,  A3253055,  A3349342,  A3349378,  A3349550,  A3349561,  A3349603,  A3349607,  A3349608,
A3349623,  A3349648,  A3349656,  A3349657,  A3349672,  A3349688,  A3349685,  A3349697,  A3349715,  A3348752,
A3348753,  A3348756,  A3348758,  A3348778,  A3348796,  A3348812,  A3348814,  A3348816,  A3348819,  A3348847,
A3348853,  A3348877,  A3348890,  A3348893,  A3348920,  A3348921,  A3348939,  A3348982,  A3348985,  A3348993,
A3349008, A3349009, A3349010, A3349015, A3349037, A3349038 e A3349045. 
 
COMUNICADO CG Nº 1875/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0414023,
A0414111,  A0414113,  A0413227,  A0414183,  A0414213,  A0414214,  A0414256,  A0414321,  A0414322,  A0414365,
A0414393, A0414446 e A0414435. 
 
COMUNICADO CG Nº 1876/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2431388,
A2431402, A2431422, A2431470, A2431471, A2431476 e A2341477. 
 
COMUNICADO CG Nº 1877/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO -
ALTO DA MOOCA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3003797,
A3003807 e A3003828. 
 
COMUNICADO CG Nº 1878/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35º SUBDISTRITO -
BARRA FUNDA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3172759,
A3172827,  A3172841,  A3172871,  A3172880,  A3172943,  A3172948,  A3173299,  A3173311,  A3173353,  A3173356,
A3173361, A3173368, A3173386, A3173420, A3173421, A3173529 e A3173601. 
 
COMUNICADO CG Nº 1879/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 39º SUBDISTRITO -
VILA MADALENA 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3113119,
A3113158,  A3113159,  A3113160,  A3113181,  A3113191,  A3113192,  A3113194,  A3113198,  A3113291,  A3113222,
A3113248 e A3113300 
 
COMUNICADO CG Nº 1880/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0917953  e
A0917929. 
 
COMUNICADO CG Nº 1881/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE ITAQUERA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0662248  e
A0662208. 
 
COMUNICADO CG Nº 1882/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - ATIBAIA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1911227,
A1911228 e A1911229. 
 
COMUNICADO CG Nº 1883/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3139260. 
 
COMUNICADO CG Nº 1884/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - BEBEDOURO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A3411827  e
A3411828. 
 
COMUNICADO CG Nº 1885/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2905264,
A2905276, A2905340, 2905397, A2905398 e A2905439. 
 
COMUNICADO CG Nº 1886/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - CARAGUATATUBA - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1455615. 
 
COMUNICADO CG Nº 1887/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - ITAPETININGA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1643697,
A1643635, A1643624, A1643553 e A1643514. 
 
COMUNICADO CG Nº 1888/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - LIMEIRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1428458. 
 
COMUNICADO CG Nº 1889/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - LOUVEIRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS
E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1705247,
A1705314 e A1705318. 
 
COMUNICADO CG Nº 1890/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - MATÃO - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1325684,
A1325686, A1325688, A1325696, A1325700, A1325702, A1325704 e A1325747. 
 
COMUNICADO CG Nº 1891/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2668197,
A2668216, A2668229 e A2668630. 
 
COMUNICADO CG Nº 1892/2018 
 
PROCESSO  Nº  2016/113874  -  RIBEIRÃO  PRETO  -  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  2º
SUBDISTRITO DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323128. 
 
COMUNICADO CG Nº 1893/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
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supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3344243. 
 
COMUNICADO CG Nº 1894/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1346408  e
A2837996. 
 
COMUNICADO CG Nº 1895/2018 
 
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDE 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2152837,
A2152847, A2152851 e A2152879. 
 
COMUNICADO CG Nº 1896/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/28239 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  em  complementação  ao  noticiado  pelo
Comunicado CG nº 1234, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a decisão proferida na
qual determinou o bloqueio de ficha padrão de Levi Rodrigues da Silva, portador do RG nº 11.268.655-2, inscrito no CPF
nº 920.916.878-04, arquivado junto ao 17º Tabelião de Notas da referida Comarca, tendo em vista que terceiros tem
solicitado o reconhecimento de firma deste para atingir fins ilícitos, produzindo, com os selos legalmente obtidos,
falsificações. 
 
COMUNICADO CG Nº 1897/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/49529 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma em
compromisso particular de promessa de compra e venda de direitos sobre imóvel, supostamente efetuado pelo Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º subdistrito - Tatuapé da referida Comarca, onde figuram como vendedores
Elzilaine Marinho Soares, RG nº 25.306.842-3, inscrita no CPF nº 186.976.298-37, Hermes de Fátima Soares Júnior, RG
nº  23.482.754,  Gustavo  Marinho  Soares,  RG  nº  37.423.369-X,  inscrito  no  CPF  nº  405.222.358-67,  tendo  como
comprador Marcelo Francisco da Cruz Rozendo, RG nº 29.934.521, inscrito no CPF nº 216.641.338-28, pessoas que não
possuem cartão de assinatura depositado na serventia apontada, mediante emprego de etiqueta e dados fora dos
padrões adotados pela serventia, bem como o suposto escrevente que pratica ato não faz parte do seu quadro de
funcionários  e  a  utilização  dos  selos  de  autenticidade  furtados  nºs  0965AA0320197,  1053AA0541261  e
1053AA0541268.  
 
COMUNICADO CG Nº 1898/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/112869 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito -
Jabaquara - da referida Comarca, acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, atribuídos à serventia
comunicante,  do  locatário  Juscelino  Carvalho  e  do  fiador  Ademar  Tavares,  em contrato  de  locação,  datada  de
18/05/2018, na qual figura como locadora Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, representado pelo
Carlos Augusto Meinberg, mediante suposta reutilização de selos nºs 1056AA0873144 e 1056AA0873145. 
 
COMUNICADO CG Nº 1899/2018 
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PROCESSO Nº 2018/246640 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
24º Subdistrito - Indianópolis da referida Comarca acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma
em documento de transferência de veículo - DUT em nome de André Pereira dos Santos, RG nº 35.269.523-7, inscrito no
CPF nº 304.226.428-94, pessoa que não possui cartão de assinatura depositado na serventia apontada, mediante
emprego de etiqueta e selo fora dos padrões adotados pela serventia. 
 
COMUNICADO CG Nº 1900/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/236082 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
da referida Comarca acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do proprietário Jose Luciano,
aposto em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, datado de 06/08/2014, na qual figura como
comprador Hermes Carneiro de Araujo, inscrito no CPF nº 214.383.148-09, mediante emprego de etiqueta e dados fora
dos padrões adotados pela serventia, bem como o suposto escrevente que pratica ato não faz parte do seu quadro de
funcionários. 
 
COMUNICADO CG Nº 1901/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138470 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelionato de Notas, Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de
Registro  de  Contratos  Marítimos  da  Comarca  de  Alexânia/GO,  acerca  do  cancelamento  do  selo  nº
09041802161710094601676, empregado no reconhecimento de firma de Diogo Ferraz Salvador, em Autorização de
Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, Evoque Dynamic P3D, 2012/2012, placa KOY6126, tendo em vista que
terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo signatário. 
 
COMUNICADO CG Nº 1902/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138543 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Juiz de Fora/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2749141. 
 
COMUNICADO CG Nº 1903/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/137496 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado,  noticiando  a  comunicação  do  Tabelionato  de  Notas  e  Protesto  de  Títulos  da  Comarca  de
Forquilhinha/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs A3074751 e
A3074752. 
 
COMUNICADO CG Nº 1904/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138448 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação da Escrivania de Paz do Município de Pouso Redondo da Comarca de
Trombudo Central/SC, relatando a realização de reconhecimento de firma do proprietário Robson dos Santos, inscrito no
CPF nº 100.377.209-96, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, do veículo VW/GOL GLI 1.8,
1996/1996,  placa  LXU7253,  mediante  emprego  de  selo  digital  de  fiscalização  nº  FEJ79362-FEXL,  e  que  teve,
supostamente, o campo dos dados do comprador apagado  
 
COMUNICADO CG Nº 1905/2018 
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PROCESSO Nº 2018/138474 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado,  noticiando  a  comunicação  da  Escrivania  de  Paz  do  Distrito  de  Guaporanga  da  Comarca  de
Biguaçu/SC, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas do outorgante Leonardo Correa
Santos Pereira, portador do RG nº 4.305.9589 SESPDC/SC, inscrito no CPF nº 042.552.709-37, em 2 (duas) procurações
de conteúdo idêntico, nas quais figuram como outorgado Juliano Irineu Henrique, inscrito no CPF nº 008.903.869-00,
que tem por objeto o veículo FIAT/ IDEA ELX FLEX, 2007/2008, placa MGH0238, RENAVAM nº 945885393, e que foram
empregados os selos de autenticidade EXX79915-FSBT e EXX79914-KRJR, tendo em vista que terceiro, munido de
documento falso, passou-se pelo outorgante. 
 
COMUNICADO CG Nº 1906/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138495 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Ofício de Registros Civis da Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs
A1193732 e A1193758. 
 
COMUNICADO CG Nº 1907/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138508 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Tabelionato de Notas e 2º Ofício de Protestos de Títulos da Comarca
de Florianópolis/SC,  acerca da inutilização dos  papéis  de segurança para  ato  de aposição de apostilamento nºs
A1619967,  A1620480,  A1883305,  A1883316,  A2268764,  A2268772,  A2268773,  A2268781,  A2269092,  A2269102,
A2269218, A2269374, A2269407, A2269464, A2269605 e A2269862. 
 
COMUNICADO CG Nº 1908/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/138513 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Balneário
Camboriú/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nºs A2085485,
A2085491,  A2085509,  A2085533,  A2085531,  A2085775,  A2649877,  A2649891,  A2649890,  A2939508,  A2939542,
A2649827,  A2086818,  A2086819,  A2086820,  A2086821,  A2086822,  A2087123,  A2087038,  A2086986,  A2086751,
A2086499, A2086497, A2086094, A2086095, A2086348, A2085509, A2085531, A2085533 e A2085775. 
 
COMUNICADO CG Nº 1909/2018 
 
PROCESSO Nº 2018/141177 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 1º Tabelionato de Notas e 1º Ofício de Protestos da Comarca de
Campos Novos/SC, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma da outorgante Sirlei Aparecida
Roberto Duarte, inscrita no CPF nº 721.736.619-49, em Procuração particular, datada de 11/05/2018, na qual figura
como outorgado Julio Cesar Garipuna, portador do RG nº 50226366, inscrito no CPF nº 085.120.029-05, e que tem por
objeto o veículo FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, 2005/2006, placa AMU5346, RENAVAM nº 856107980, mediante suposta
reutilização de selo digital de fiscalização nº EEC14251, bem como emprego de etiqueta, dados e sinal público fora dos
padrões adotados pela serventia. 
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DICOGE 1.1
 
CONCURSO EXTRAJUDICIAL
 
11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO
ESTADO DE SÃO PAULO
 
EDITAL Nº 15/2018 - CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE PERSONALIDADE
 
O Presidente da Comissão Examinadora do 11º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas  e  de  Registro  do  Estado  de  São  Paulo,  Desembargador  MÁRCIO  MARTINS  BONILHA  FILHO,  CONVOCA os
candidatos a seguir relacionados, habilitados para as provas orais, para a realização do exame de personalidade do
referido certame, de acordo com as informações e instruções que seguem:
 
I - LOCAL
UNICID - BLOCO ALFA - PRÉDIO PRATA - RUA CESÁRIO GALENO, 475
TATUAPÉ - SAO PAULO (Referência: METRÔ CARRÃO)
Salas 1 a 6 - 3º andar
Salas 7 a 12 - 4º andar
 
II - DATA:
14/10/2018 (domingo)
(obs.: verifique abaixo o nº de sua sala e o horário a partir do qual terá início seu exame)
 
III - TEMPO DE DURAÇÃO DO EXAME:
Aproximadamente 04h 30min
 
IV. RECOMENDAÇÕES AOS CANDIDATOS:
 
1. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário
marcado para a realização da Avaliação Psicológica, munido de documento oficial de identidade, no seu original.
 
2. A Fundação Vunesp fornecerá todo o material necessário para a realização do exame.
 
3. O candidato não poderá utilizar qualquer equipamento eletrônico durante o exame. Celulares serão guardados em
embalagem lacrada e fornecida pela Fundação Vunesp.
 
4. O não comparecimento ao exame de personalidade implicará na exclusão do candidato do presente concurso (item
5.6.9 do Edital nº 01/2017).
 
V. DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS :
 
Sala 01 - 08 horas
De: ADAUTO CARDOSO DINIZ Até: ANDERSON HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA
Sala 02 - 08 horas
De: ANDRE BORGES DE CARVALHO BARROS Até: BONIFACIO HUGO RAUSCH
Sala 03 - 08 horas
De: BRENNO BIRCKHOLZ DA SILVA Até: CAROLINA BARACAT MOKARZEL DE LUCA
Sala 04 - 08 horas
De: CAROLINA DE ALVARENGA PEIXOTO DA MOTTA Até: DAIANA TAISE PAGLIARINI
Sala 05 - 08 horas
De: DANIEL ALVES ARAGAO DE SEIXAS Até: DEBORAH DE LIMA POSSAR
Sala 06 - 08 horas
De: DEIVID SANTOS MORAES Até: FABIANE QUEIROZ MATHIEL DOTTORE
Sala 07 - 08 horas
De: FABIANO JOSE DE OLIVEIRA SILVA Até: FERNANDO PALLAVICINI
Sala 08 - 08 horas
De: FILIPE FERNANDES DIAS TOMAZONI Até: GEOVANIA DE FREITAS VENTURIN
Sala 09 - 08 horas
De: GILMAR DA SILVA FRANCELINO Até: GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS LIMA



73

Sala 10 - 08 horas
De: HALISSON DIEGO DE SOUSA MEDEIROS Até: JOAO ALBERTO PEZARINI JUNIOR
Sala 11 - 08 horas
De: JOAO ANTONIO MANFRE NETO Até: JOSE LUCAS RODRIGUES OLGADO
Sala 12 - 08 horas
De: JOSIANI FURLANETTO OLIVEIRA Até: LARA LEMUCCHI CRUZ MOREIRA
Sala 01 - 14 horas
De: LAYLA KURBAN Até: LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA
Sala 02 - 14 horas
De: LUCAS NICOLATTI ALVES PINTO Até: MAISA DEL VALLE DA SILVA
Sala 03 - 14horas
De: MANUELA CAROLINA ALMEIDA SODRE Até: MARCO ANTONIO TAVELA
Sala 04 - 14 horas
De: MARCO ANTONIO ZANELLA DUARTE Até: MAURICIO COELHO ROCHA
Sala 05 - 14 horas
De: MAURICIO DA SILVA LOPES FILHO Até: PATRICIA GASPERINI FARIA SALIBA
Sala 06 - 14 horas
De: PATRICIA KAJINO Até: POLYANA FURTADO REGATIERI
Sala 07 - 14 horas
De: PRISCILA ALVES PATAH Até: RENAN FRANCO DE TOLEDO
Sala 08 - 14 horas
De: RENAN KENZO TOYOYAMA Até: RODRIGO CANEVASSI MURAKAMI
Sala 09 - 14 horas
De: RODRIGO DA COSTA DANTAS Até: SAULO NOBUO ASHIHARA
Sala 10 - 14 horas
De: SAVIO RODRIGO ANTUNES DOS SANTOS ROSA Até: TATIANA DIAS DA CUNHA DORIA
Sala 11 - 14 horas
De: TATIANA GALARDO A DUTRA SCORZATO Até: VICTOR ALEXANDRE GODOY FALAVINHA
Sala 12 - 14 horas
De: VICTOR NOVAIS BURITI Até: YVAN GONCALVES FERREIRA
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente edital.
 
São Paulo, 21 de setembro de 2018.
 
(a) MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO, Desembargador Presidente da Comissão do 11º Concurso
 
 
11º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO
ESTADO DE SÃO PAULO
 
EDITAL Nº 16/2018 - CONVOCAÇÃO PARA O EXAME ORAL
 
O Presidente da Comissão Examinadora do 11º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas  e  de  Registro  do  Estado  de  São  Paulo,  Desembargador  MÁRCIO  MARTINS  BONILHA  FILHO,  CONVOCA os
candidatos a seguir relacionados para as provas orais do referido certame, que se realizarão na Plenária localizada no
13º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 1329.
 
Os exames orais terão início às 09:30 hs e os candidatos deverão apresentar-se no local da prova com antecedência de
30 (minutos) do horário fixado para seu início, com o original da cédula de identidade.
 
Do cronograma que segue já foram excluídos os candidatos que apresentaram desistência após o sorteio da ordem de
arguição realizado em 18/09/2018, e desta convocação também deverão considerar-se excluídos aqueles candidatos
que não comparecerem ao exame de personalidade que será realizado no dia 14/10/2018 e à avaliação médica dos
portadores de necessidades especiais (item 5.6.9 do Edital nº 01/2017):
 
Clique aqui e veja a lista completa:
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente edital.
 

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2665&cdCaderno=10&nuSeqpagina=10
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São Paulo, 21 de setembro de 2018.
 
(a) MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO, Desembargador Presidente da Comissão do 11º Concurso

↑ Voltar ao índice

INTERVENÇÃO. REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOA JURÍDICA. VACÂNCIA DA DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA.
LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL
Publicado em: 24/09/2018

DICOGE-3.1
 
PARECER (378/2018-E)
 
PROCESSO Nº 2017/233758
 
INTERVENÇÃO.  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE  PESSOA  JURÍDICA.  VACÂNCIA  DA
DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA. LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL. §§ 2° E 3° DO ART. 36 DA LEI
N° 8.935/94. ITENS 30 E 31 DO CAPÍTULO XXI DO TOMO II DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA,  QUE DEVEM SER INTERPRETADOS CONJUNTAMENTE E EM CONSONÂNCIA COM OS ITENS 13 e  13.1 DO
CAPÍTULO XXI DAS REFERIDAS NORMAS.
 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:
 
Trata-se de expediente de acompanhamento de contratação, elevação salarial e nomeação de § 5° do art. 20 da Lei n°
8.935/94, relativo ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de pessoa Jurídica da Comarca de
Cotia.
 
O MM. Juiz Corregedor Permanente da referida serventia comunica que, no curso da intervenção sofrida por aquela
unidade extrajudicial, foi inicialmente fixada remuneração aos dois interventores no valor de R$ 25.000,00 mensais.
Todavia, face à determinação dessa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, a referida remuneração passou a corresponder a
90,25%  dos  subsídios  do  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal,  com  compensações  das  parcelas  recebidas
anteriormente (fl. 542/543).
 
Ainda à fl. 542, o MM. Juiz Corregedor Permanente informa que, quanto ao depósito de 50% da renda líquida da
Serventia no curso da intervenção, e findo o procedimento disciplinar, nos termos do § 2° do art. 36 da lei n° 8.935/94,
haveria apenas duas hipóteses: a liberação do valor ao Oficial ou aos Interventores, a depender do resultado do
expediente disciplinar.
 
Opino.
 
Foi instaurado processo administrativo disciplinar contra o então Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da sede da
Comarca de Cotia, autos n° 02/2017, que tramitam em acompanhamento em autos apartados.
 
Às fl. 145/189 foram apresentados documentos referentes à prestação de contas final do período em que a serventia
esteve sob intervenção. A partir das fl. 149, são apresentados vários quadros demonstrativos de cálculo, para os quais o
MM. Juiz Corregedor Permanente determina procedimentos de correção/esclarecimentos (fl. 167v).
 
Às fl. 162/163 consta pedido do Sr. interventor auxiliar para a liberação, aos interventores, dos valores previstos no §3°
do art. 36 da Lei n° 8.935/94. Às fl. 164, o contador apresenta demonstrativo do resultado líquido, que aponta a
importância de R$ 544.583,74, que estariam aguardando a liberação em favor dos interventores.
 
A r. sentença que encerrou o procedimento administrativo disciplinar n° 02/17 (fl. 250/253) determinou o levantamento
da quantia depositada na conta bancária especial, em favor dos interventores, como se verifica à fl. 252v, in fine, item
c,. Solicitadas informações por esta Eg. Corregedoria Geral da Justiça (fl. 462/463,) à fl. 542, o MM. Juiz Corregedor
Permanente informa que ainda não foi autorizado o levantamento aos interventores, pois se aguarda o trânsito em
julgado do procedimento disciplinar n° 2/17, estando atualmente na fase de intimação pessoal dos herdeiros, ante o
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falecimento do Oficial Titular (informação complementar que se encontra às fl. 469).
 
Verifica-se, portanto, que, com a instauração do procedimento administrativo disciplinar, foi promovido o afastamento
do Sr. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Cotia, com nomeação de
interventores para responder pela delegação.
 
Também com a suspensão preventiva do então titular da delegação, foi determinado o depósito da metade da renda
líquida da serventia em conta bancária específica, visando a posterior deliberação sobre o destino desse valor conforme
previsto no art. 36 da Lei nº 8.935/94:
 
Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de registro, for necessário o afastamento
do titular do serviço, poderá ele ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais
trinta.
 
§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente designará interventor para responder pela serventia, quando o substituto
também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços.
 
§ 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida da serventia; outra metade será
depositada em conta bancária especial, com correção monetária.
 
§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor.
 
Desse modo, durante o período de intervenção, o então Titular da Delegação recebeu metade da renda líquida da
unidade, sendo a metade remanescente depositada em conta bancária, para posterior levantamento pelo referido
Titular, em caso de absolvição, ou, a princípio, pelos interventores, em caso de condenação.
 
E é natural que os interventores não podiam ser constrangidos a trabalhar, de forma árdua como foi o caso, sem justa
remuneração.
 
Por essa razão, como dito acima, no procedimento administrativo disciplinar, foi fixada em favor dos interventores
remuneração em quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos eminentes Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  o  que se fez em conformidade com o item 31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.
 
E tal posicionamento também se verifica em precedentes desta Eg. Corregedoria Geral da Justiça, como se pode ver do
r. parecer da lavra do então Juiz Auxiliar da Corregedoria, o hoje Desembargador Luis Paulo Aliende Ribeiro, que foi
apresentado no Processo CGJ 938/96:
 
Determinada a intervenção, ao interventor caberá uma remuneração compatível com a natureza do trabalho e com as
possibilidades do serviço posto sob sua responsabilidade, sem prejuízo daquela outra importância, correspondente à
parcela da renda líquida que deverá ser objeto de depósito, que por certo, com a contraprestação pelo trabalho não se
confunde. Como é sabido, este valor, ao depois, conforme for o caso, reverterá em favor do titular afastado, ou para o
interventor, tudo nos termos da Lei nº 8.935/94. Na primeira hipótese, revertendo no final a importância depositada
para o titular afastado, o interventor já terá sido remunerado, de forma adequada, pelos trabalhos de que foi incumbido.
Por outro lado, no caso de ser punido o titular da serventia, e assim revertendo para o interventor o aludido depósito,
conforme é a previsão legal, os valores percebidos a título de remuneração, como aqui proposto, serão devidamente
compensados. Daí porque se entende que a remuneração do interventor deverá ser arbitrada com base nos parâmetros
acima, cabendo a ele remunerar o auxiliar designado a seu pedido na forma do artigo 20 da Lei Federal nº 8.935/94.
 
Entretanto, como consignado no despacho de fl. 526, a remuneração dos interventores não deverá superar 90,25% dos
vencimentos dos Excelentíssimos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
 
E, uma vez extinto o procedimento por morte do Oficial, mas ao mesmo tempo reconhecidas as faltas funcionais, o MM
Juiz indeferiu o recebimento da quantia depositada pelos seus herdeiros, sendo autorizado levantamento do valor da
metade da renda líquida da delegação em favor dos interventores, também obtida durante o período da intervenção, na
forma do art. 36 da Lei nº 8.935/94 e do Item 30 do Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça.
 
Contudo, ressalvado melhor entendimento de Vossa Excelência, e respeitados judiciosos entendimentos divergentes, os
Itens  30 e  31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das  Normas de Serviço  da Corregedoria  Geral  da Justiça  devem ser
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interpretados conjuntamente e em consonância com os Itens 13 e 13.1 do Capítulo XXI das referidas Normas:
 
13.2. Os responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Registro Diário da
Receita e da Despesa o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal
Federal que depositarem à disposição deste Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a conta em que
realizado, nos termos da regulamentação específica desta Corregedoria.
 
13.3. Para apuração do valor excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal,  serão
abatidas, como despesas do responsável interinamente pela unidade vaga, as previstas no item 57, do Capítulo XIII.
 
(...)
 
30. Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor.
 
31. Aplicam-se ao interventor as mesmas regras do interino,  especialmente as que dispõem sobre remuneração,
despesas da delegação e precariedade da designação.
 
Vale lembrar, como já mencionado às fl. 527, a decisão lançada nos autos do Procedimento de Controle Administrativo -
0000391-91.2014.2.00.0000, CNJ, que assim regrou a matéria:
 
No presente caso, além da intervenção recair sobre pessoa estranha ao serviço extrajudicial, foi fixado em favor do
interventor remuneração de 60% (sessenta por cento) da renda bruta da unidade (DOC73) que, conforme informado no
sistema Justiça Aberta, foi de R$ 7.866.190,33 no primeiro semestre do ano de 2012. Não é lógico, nem razoável, que a
interina afastada cautelarmente esteja sujeita ao teto remuneratório de 90,25% da renda líquida da delegação vaga,
mas  o  interventor  nomeado  para  responder  temporariamente  pela  delegação  vaga  tenha  remuneração  mensal
aproximada de R$ 786.000,00 (considerada a renda no primeiro semestre de 2013).Essa renumeração, ademais, seria
excessiva mesmo que não se tratasse de delegação vaga, podendo, inclusive, por em risco a viabilidade da realização
das despesas necessárias para a regularização da prestação do serviço extrajudicial. Por fim, a Corregedoria-Geral da
Justiça deverá velar para que o responsável pela delegação vaga promova a correta escrituração do Livro Diário Auxiliar
previsto nos Provimentos nºs 34 e 35 da Corregedoria Nacional de Justiça, com controle dos depósitos mensais da renda
líquida excedente ao teto remuneratório em favor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. (g.n).
 
Desse modo, a remuneração total dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, ainda que a delegação tivesse renda superior.
 
Tendo a delegação renda líquida mensal superior a essa quantia, a metade da renda líquida pertencia ao então Titular
da Delegação, e a metade remanescente, uma vez aplicada reconhecida as infrações e declarada a vacância da
unidade, deveria ser depositada em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma do Item 13.2 do
Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
 
Em suma, se no período da intervenção, o interventor recebeu quantia mensal inferior a 90,25% dos vencimentos dos E.
Ministros do Supremo Tribunal Federal, ele terá direito a levantar, dentre o montante correspondente à metade da
renda líquida produzida, a diferença faltante ao limite constitucional. Por outro lado, se no período da intervenção, o
interventor já recebeu quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  nada terá a levantar,  devendo ser revertido em favor do Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo a
integralidade da quantia prevista nos §§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94, nos termos do Item 13.2 do Capítulo XXI
do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
 
Ante o exposto, o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência e no sentido de que a remuneração
dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do
Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualquer
valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida produzida pela unidade durante o
período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94). 
 
Tendo em vista a necessidade de ampla divulgação em âmbito estadual, proponho, ainda, que se publique comunicado
com o seguinte teor:
 
COMUNICADO CG Nº 1862/2018
 
(Processo 2017/233758)
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A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  ALERTA  AOS  MM.  JUÍZES  CORREGEDORES  PERMANENTES  DAS  UNIDADES
EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE A REMUNERAÇÃO DOS INTERVENTORES NÃO DEVERÁ SUPERAR
QUANTIA MENSAL EQUIVALENTE A 90,25% DOS VENCIMENTOS DOS E. MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
DEVENDO SER DEPOSITADO EM FAVOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO QUALQUER VALOR QUE
SUPERE O TETO, INCLUSIVE AQUELE CORRESPONDENTE À METADE DA RENDA LÍQUIDA PRODUZIDA PELA UNIDADE
DURANTE O PERÍODO DE INTERVENÇÃO (§§ 2° e 3° DO ART. 36 DA LEI N° 8.935/94).
 
Caso este parecer seja aprovado, sugiro sua publicação, acompanhado do comunicado, no Diário da Justiça Eletrônico,
por três dias alternados.
 
Sub censura.
 
São Paulo, 14 de setembro de 2018.
 
Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria
 
PROCESSO Nº 2017/233758
 
DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos, que adoto, para, em caráter
normativo, reiterar que a remuneração dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo qualquer valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida
produzida pela unidade durante o período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da Lei n° 8.935/94). Expeça-se o
comunicado, que deverá ser publicado no DJe, em conjunto com o parecer, por três vezes em dias alternados. Remeta-
se cópia do parecer ao MM. Juiz Corregedor Permanente, para ciência e prosseguimento do expediente em seus
ulteriores termos. Publique-se. São Paulo, 14 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO -
Corregedor Geral da Justiça.  
 

↑ Voltar ao índice

CORREGEDORES PERMANENTES
Publicado em: 25/09/2018

DICOGE 1.1
 
CORREGEDORES PERMANENTES
 
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:
 
VARAS ESPECIAIS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
 
Diretoria do Fórum
Seção de Administração Geral
Seção de Distribuição
 
1ª Vara Especial da Infância e da Juventude
 
2ª Vara Especial da Infância e da Juventude
 
3ª Vara Especial da Infância e da Juventude
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª a 6ª Varas Especiais da Infância e da Juventude (executa os serviços
auxiliares das 1ª a 6ª Varas Especiais da Infância e da Juventude)
(pelo período de 17/09 a 05/10/2018)
 
4ª Vara Especial da Infância e da Juventude
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5ª Vara Especial da Infância e da Juventude
 
6ª Vara Especial da Infância e da Juventude

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
Publicado em: 26/09/2018

 
DICOGE
 
EDITAL
 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL
 
O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO,
 
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL no dia 25 (vinte e cinco) de setembro
de 2018 (dois mil e dezoito), às 09 (nove) horas, no 9º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que durante os
trabalhos
serão recebidas quaisquer  informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os  atos  praticados na unidade
extrajudicial.
FAZ SABER, finalmente, que além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso,
para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e
contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 17 (dezessete) de julho de 2018 (dois mil e
dezoito). Eu,
Claudia Braccio Franco Martins, Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.
 
GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

INTERVENÇÃO. REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOA JURÍDICA. VACÂNCIA DA DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA.
LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL
Publicado em: 26/09/2018

DICOGE-3.1 PARECER (378/2018-E) PROCESSO Nº 2017/233758
 
INTERVENÇÃO.  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE  PESSOA  JURÍDICA.  VACÂNCIA  DA
DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA. LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL
 
DICOGE-3.1
 
PARECER (378/2018-E)
 
PROCESSO Nº 2017/233758
 
INTERVENÇÃO.  REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS  E  CIVIL  DE  PESSOA  JURÍDICA.  VACÂNCIA  DA
DELEGAÇÃO. REMUNERAÇÃO DA INTERVENTORA. LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL. §§ 2° E 3° DO ART. 36 DA LEI
N° 8.935/94. ITENS 30 E 31 DO CAPÍTULO XXI DO TOMO II DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA,  QUE DEVEM SER INTERPRETADOS CONJUNTAMENTE E EM CONSONÂNCIA COM OS ITENS 13 e  13.1 DO
CAPÍTULO XXI DAS REFERIDAS NORMAS.
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Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:
 
Trata-se de expediente de acompanhamento de contratação, elevação salarial e nomeação de § 5° do art. 20 da Lei n°
8.935/94, relativo ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de pessoa Jurídica da Comarca de
Cotia.
 
O MM. Juiz Corregedor Permanente da referida serventia comunica que, no curso da intervenção sofrida por aquela
unidade extrajudicial, foi inicialmente fixada remuneração aos dois interventores no valor de R$ 25.000,00 mensais.
Todavia, face à determinação dessa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, a referida remuneração passou a corresponder a
90,25%  dos  subsídios  do  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal,  com  compensações  das  parcelas  recebidas
anteriormente (fl. 542/543).
 
Ainda à fl. 542, o MM. Juiz Corregedor Permanente informa que, quanto ao depósito de 50% da renda líquida da
Serventia no curso da intervenção, e findo o procedimento disciplinar, nos termos do § 2° do art. 36 da lei n° 8.935/94,
haveria apenas duas hipóteses: a liberação do valor ao Oficial ou aos Interventores, a depender do resultado do
expediente disciplinar.
 
Opino.
 
Foi instaurado processo administrativo disciplinar contra o então Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da sede da
Comarca de Cotia, autos n° 02/2017, que tramitam em acompanhamento em autos apartados.
 
Às fl. 145/189 foram apresentados documentos referentes à prestação de contas final do período em que a serventia
esteve sob intervenção. A partir das fl. 149, são apresentados vários quadros demonstrativos de cálculo, para os quais o
MM. Juiz Corregedor Permanente determina procedimentos de correção/esclarecimentos (fl. 167v).
 
Às fl. 162/163 consta pedido do Sr. interventor auxiliar para a liberação, aos interventores, dos valores previstos no §3°
do art. 36 da Lei n° 8.935/94. Às fl. 164, o contador apresenta demonstrativo do resultado líquido, que aponta a
importância de R$ 544.583,74, que estariam aguardando a liberação em favor dos interventores.
 
A r. sentença que encerrou o procedimento administrativo disciplinar n° 02/17 (fl. 250/253) determinou o levantamento
da quantia depositada na conta bancária especial, em favor dos interventores, como se verifica à fl. 252v, in fine, item
c,. Solicitadas informações por esta Eg. Corregedoria Geral da Justiça (fl. 462/463,) à fl. 542, o MM. Juiz Corregedor
Permanente informa que ainda não foi autorizado o levantamento aos interventores, pois se aguarda o trânsito em
julgado do procedimento disciplinar n° 2/17, estando atualmente na fase de intimação pessoal dos herdeiros, ante o
falecimento do Oficial Titular (informação complementar que se encontra às fl. 469).
 
Verifica-se, portanto, que, com a instauração do procedimento administrativo disciplinar, foi promovido o afastamento
do Sr. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Cotia, com nomeação de
interventores para responder pela delegação.
 
Também com a suspensão preventiva do então titular da delegação, foi determinado o depósito da metade da renda
líquida da serventia em conta bancária específica, visando a posterior deliberação sobre o destino desse valor conforme
previsto no art. 36 da Lei nº 8.935/94:
 
Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de registro, for necessário o afastamento
do titular do serviço, poderá ele ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais
trinta.
 
§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente designará interventor para responder pela serventia, quando o substituto
também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços.
 
§ 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida da serventia; outra metade será
depositada em conta bancária especial, com correção monetária.
 
§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor.
 
Desse modo, durante o período de intervenção, o então Titular da Delegação recebeu metade da renda líquida da
unidade, sendo a metade remanescente depositada em conta bancária, para posterior levantamento pelo referido
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Titular, em caso de absolvição, ou, a princípio, pelos interventores, em caso de condenação.
 
E é natural que os interventores não podiam ser constrangidos a trabalhar, de forma árdua como foi o caso, sem justa
remuneração.
 
Por essa razão, como dito acima, no procedimento administrativo disciplinar, foi fixada em favor dos interventores
remuneração em quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos eminentes Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  o  que se fez em conformidade com o item 31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.
 
E tal posicionamento também se verifica em precedentes desta Eg. Corregedoria Geral da Justiça, como se pode ver do
r. parecer da lavra do então Juiz Auxiliar da Corregedoria, o hoje Desembargador Luis Paulo Aliende Ribeiro, que foi
apresentado no Processo CGJ 938/96:
 
Determinada a intervenção, ao interventor caberá uma remuneração compatível com a natureza do trabalho e com as
possibilidades do serviço posto sob sua responsabilidade, sem prejuízo daquela outra importância, correspondente à
parcela da renda líquida que deverá ser objeto de depósito, que por certo, com a contraprestação pelo trabalho não se
confunde. Como é sabido, este valor, ao depois, conforme for o caso, reverterá em favor do titular afastado, ou para o
interventor, tudo nos termos da Lei nº 8.935/94. Na primeira hipótese, revertendo no final a importância depositada
para o titular afastado, o interventor já terá sido remunerado, de forma adequada, pelos trabalhos de que foi incumbido.
Por outro lado, no caso de ser punido o titular da serventia, e assim revertendo para o interventor o aludido depósito,
conforme é a previsão legal, os valores percebidos a título de remuneração, como aqui proposto, serão devidamente
compensados. Daí porque se entende que a remuneração do interventor deverá ser arbitrada com base nos parâmetros
acima, cabendo a ele remunerar o auxiliar designado a seu pedido na forma do artigo 20 da Lei Federal nº 8.935/94.
 
Entretanto, como consignado no despacho de fl. 526, a remuneração dos interventores não deverá superar 90,25% dos
vencimentos dos Excelentíssimos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
 
E, uma vez extinto o procedimento por morte do Oficial, mas ao mesmo tempo reconhecidas as faltas funcionais, o MM
Juiz indeferiu o recebimento da quantia depositada pelos seus herdeiros, sendo autorizado levantamento do valor da
metade da renda líquida da delegação em favor dos interventores, também obtida durante o período da intervenção, na
forma do art. 36 da Lei nº 8.935/94 e do Item 30 do Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça.
 
Contudo, ressalvado melhor entendimento de Vossa Excelência, e respeitados judiciosos entendimentos divergentes, os
Itens  30 e  31 do Capítulo  XXI  do Tomo II  das  Normas de Serviço  da Corregedoria  Geral  da Justiça  devem ser
interpretados conjuntamente e em consonância com os Itens 13 e 13.1 do Capítulo XXI das referidas Normas:
 
13.2. Os responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Registro Diário da
Receita e da Despesa o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal
Federal que depositarem à disposição deste Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a conta em que
realizado, nos termos da regulamentação específica desta Corregedoria.
 
13.3. Para apuração do valor excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal,  serão
abatidas, como despesas do responsável interinamente pela unidade vaga, as previstas no item 57, do Capítulo XIII.
 
(...)
 
30. Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor.
 
31. Aplicam-se ao interventor as mesmas regras do interino,  especialmente as que dispõem sobre remuneração,
despesas da delegação e precariedade da designação.
 
Vale lembrar, como já mencionado às fl. 527, a decisão lançada nos autos do Procedimento de Controle Administrativo -
0000391-91.2014.2.00.0000, CNJ, que assim regrou a matéria:
 
No presente caso, além da intervenção recair sobre pessoa estranha ao serviço extrajudicial, foi fixado em favor do
interventor remuneração de 60% (sessenta por cento) da renda bruta da unidade (DOC73) que, conforme informado no
sistema Justiça Aberta, foi de R$ 7.866.190,33 no primeiro semestre do ano de 2012. Não é lógico, nem razoável, que a
interina afastada cautelarmente esteja sujeita ao teto remuneratório de 90,25% da renda líquida da delegação vaga,
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mas  o  interventor  nomeado  para  responder  temporariamente  pela  delegação  vaga  tenha  remuneração  mensal
aproximada de R$ 786.000,00 (considerada a renda no primeiro semestre de 2013).Essa renumeração, ademais, seria
excessiva mesmo que não se tratasse de delegação vaga, podendo, inclusive, por em risco a viabilidade da realização
das despesas necessárias para a regularização da prestação do serviço extrajudicial. Por fim, a Corregedoria-Geral da
Justiça deverá velar para que o responsável pela delegação vaga promova a correta escrituração do Livro Diário Auxiliar
previsto nos Provimentos nºs 34 e 35 da Corregedoria Nacional de Justiça, com controle dos depósitos mensais da renda
líquida excedente ao teto remuneratório em favor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. (g.n).
 
Desse modo, a remuneração total dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, ainda que a delegação tivesse renda superior.
 
Tendo a delegação renda líquida mensal superior a essa quantia, a metade da renda líquida pertencia ao então Titular
da Delegação, e a metade remanescente, uma vez aplicada reconhecida as infrações e declarada a vacância da
unidade, deveria ser depositada em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma do Item 13.2 do
Capítulo XXI do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
 
Em suma, se no período da intervenção, o interventor recebeu quantia mensal inferior a 90,25% dos vencimentos dos E.
Ministros do Supremo Tribunal Federal, ele terá direito a levantar, dentre o montante correspondente à metade da
renda líquida produzida, a diferença faltante ao limite constitucional. Por outro lado, se no período da intervenção, o
interventor já recebeu quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal
Federal,  nada terá a levantar,  devendo ser revertido em favor do Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo a
integralidade da quantia prevista nos §§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94, nos termos do Item 13.2 do Capítulo XXI
do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
 
Ante o exposto, o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência e no sentido de que a remuneração
dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos vencimentos dos E. Ministros do
Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualquer
valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida produzida pela unidade durante o
período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da lei n° 8.935/94). 
 
Tendo em vista a necessidade de ampla divulgação em âmbito estadual, proponho, ainda, que se publique comunicado
com o seguinte teor:
 
COMUNICADO CG Nº 1862/2018
 
(Processo 2017/233758)
 
A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  ALERTA  AOS  MM.  JUÍZES  CORREGEDORES  PERMANENTES  DAS  UNIDADES
EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE A REMUNERAÇÃO DOS INTERVENTORES NÃO DEVERÁ SUPERAR
QUANTIA MENSAL EQUIVALENTE A 90,25% DOS VENCIMENTOS DOS E. MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
DEVENDO SER DEPOSITADO EM FAVOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO QUALQUER VALOR QUE
SUPERE O TETO, INCLUSIVE AQUELE CORRESPONDENTE À METADE DA RENDA LÍQUIDA PRODUZIDA PELA UNIDADE
DURANTE O PERÍODO DE INTERVENÇÃO (§§ 2° e 3° DO ART. 36 DA LEI N° 8.935/94).
 
Caso este parecer seja aprovado, sugiro sua publicação, acompanhado do comunicado, no Diário da Justiça Eletrônico,
por três dias alternados.
 
Sub censura.
 
São Paulo, 14 de setembro de 2018.
 
Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria
 
PROCESSO Nº 2017/233758
 
DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos, que adoto, para, em caráter
normativo, reiterar que a remuneração dos interventores não deverá superar quantia mensal equivalente a 90,25% dos
vencimentos dos E. Ministros do Supremo Tribunal Federal, devendo ser depositado em favor do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo qualquer valor que supere o teto, inclusive aquele correspondente à metade da renda líquida
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produzida pela unidade durante o período de intervenção (§§ 2° e 3° do art. 36 da Lei n° 8.935/94). Expeça-se o
comunicado, que deverá ser publicado no DJe, em conjunto com o parecer, por três vezes em dias alternados. Remeta-
se cópia do parecer ao MM. Juiz Corregedor Permanente, para ciência e prosseguimento do expediente em seus
ulteriores termos. Publique-se. São Paulo, 14 de setembro de 2018 (a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO -
Corregedor Geral da Justiça.  
 

↑ Voltar ao índice

Dá nova redação à Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 26/09/2018

PROVIMENTO CGJ N° 32/2018
 
Dá nova redação à Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com acréscimos
ao Item 428. 
 
O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 216-A da Lei n° 6.015/73;
 
CONSIDERANDO o art. 11, parágrafo único, do Provimento n° 65/2017, da Corregedoria Nacional de Justiça/CNJ, assim
como o Item 427.3 e 428 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido nos autos do processo n.º 2018/41.053 - Dicoge 5.1.
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Dar nova redação à Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com os
seguintes acréscimos ao Item 428:
 
428.1. Esgotados os prazos das notificações previstas no caput, ou na hipótese do Item 427.3, Oficial de Registro de
Imóveis expedirá edital, pelo prazo de 15 dias, que deverá ser publicado pelo requerente, e às suas expensas, para
notificação dos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, ou na matrícula dos
imóveis  confinante,  não  encontrados  para  notificação  pessoal,  assim  como  para  ciência  de  eventuais  terceiros
interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 dias, contados do decurso do prazo do edital, interpretando-se
o silêncio como concordância.
 
428.1.1. O edital será publicado por duas vezes, pelo prazo de 15 dias cada um, em jornal local de grande circulação, ou
por meio eletrônico, a critério do interessado, com adiantamento das despesas necessárias para a realização do ato.
 
428.1.2. Se o interessado optar pela publicação do edital por meio eletrônico, estará dispensada a publicação em jornal
de grande circulação, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil seguinte à disponibilização do edital no
ambiente eletrônico, salvo disposição em contrário.
 
428.1.3. As publicações do edital  eletrônico se comprovam mediante certidão, independentemente da juntada de
exemplar impresso.
 
428.1.4. As publicações de edital em jornal de grande circulação local serão providenciadas pela parte ou por agência
de sua escolha, e se comprovam mediante juntada do exemplar original.
 
Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua primeira publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
 
São Paulo, 14 de setembro de 2018.



83

 
(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
 

↑ Voltar ao índice

CORREGEDORES PERMANENTES
Publicado em: 27/09/2018

CORREGEDORES PERMANENTES
 
Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:
 
COTIA
 
Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial
 
1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
 
2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
 
3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Serviço Anexo das Fazendas
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Caucaia do Alto
 
Vara Criminal
Ofício Criminal
Execuções Criminais
Júri
 
Infância e Juventude
Polícia Judiciária
 
Anexo de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
 
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
 
Juizado Especial Cível e Criminal
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

↑ Voltar ao índice

SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 28/09/2018

DICOGE 5.1
 
PROCESSO Nº 2018/41053 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
(Parecer n.º 384/2018-E)
 
REGISTRO DE IMÓVEIS. Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Usucapião Extrajudicial. Modificação da
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Seção XII, do Capítulo XX. Edital Eletrônico. Art. 216-A da Lei n° 6.015/73. Art. 11, parágrafo único, do Provimento n°
65/2017, da Corregedoria Nacional de Justiça/CNJ, e Itens 427.3 e 428 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça. Apresentação de minuta de Provimento.
 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:
 
O presente expediente versa sobre a solicitação de regulamentação, por essa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, de
publicação de edital eletrônico no procedimento de usucapião extrajudicial, formulado por LUIZ GUSTAVO MONTEMOR,
Oficial de Registro de Imóveis e anexos da Sede da Comarca de Mongaguá.
 
Colhidas manifestações da Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo-ARISP (fl. 15/16; fl. 31/32) e do
Instituto de Registro Imobiliário do Brasil-IRIB (fl. 20/25 e fl. 38).
 
Em acompanhamento, estão os expedientes 2018/00069181 e 2018/00094586, este último, que trata de revisão geral
da Seção XII do Capítulo XX do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
 
Opino.
 
É consabida a existência de expediente específico, perante essa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, para completa
revisão do Capítulo XX das Normas de Serviço Extrajudiciais,  por grupo de trabalho criado por Vossa Excelência,
envolvendo todas as entidades interessadas e notáveis na área de registros.
 
Contudo,  tendo  em vista  a  premência  do  regramento  dos  editais  eletrônicos  nos  procedimentos  de  usucapião
extrajudicial, a critério de Vossa Excelência, o tema merece tratamento imediato, sem prejuízo de futuras e eventuais
adequações, quando concluídos os trabalhos de revisão geral das Normas.
 
E quanto ao tema objeto desse expediente, o art. 216-A da Lei n° 6.015/73, e seus parágrafos, dispõem que:
 
Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que
será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel
usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com: (...)
 
§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos registrados ou averbados na
matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, o titular será notificado pelo registrador
competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar consentimento expresso em
quinze dias, interpretado o silêncio como concordância.
 
(...)
 
§ 4o O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande circulação, onde houver,
para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.
 
(...)
 
§ 13. Para efeito do § 2o deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja em lugar incerto ou não
sabido, tal fato será certificado pelo registrador, que deverá promover a sua notificação por edital mediante publicação,
por duas vezes, em jornal local de grande circulação, pelo prazo de quinze dias cada um, interpretado o silêncio do
notificando como concordância.
 
§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das serventias poderá autorizar a publicação do
edital  em meio  eletrônico,  caso  em que  ficará  dispensada  a  publicação  em jornais  de  grande  circulação.  Tais
dispositivos legais foram regulamentados no art. 11, parágrafo único, do Provimento n° 65/2017, da Corregedoria
Nacional  de Justiça/CNJ,  assim como nos Itens 427.3 e 428 do Capítulo XX, Tomo II,  das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça.
 
Ainda conforme o referido Provimento/CNJ n° 65/2017, compete ao órgão jurisdicional de fiscalização, no caso, essa Eg.
Corregedoria Geral da Justiça, a regulamentação dos editais eletrônicos (art. 16, § 4°).
 
Deveras, o edital tem dupla finalidade: a) ciência ficta daqueles titulares de direitos, certos e determinados, mas não
localizados para a sua notificação pessoal; b) ciência ficta de eventuais terceiros interessados desconhecidos.
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E  a  ciência  ficta  de eventuais  terceiros  interessados  desconhecidos  se  impõe porque a  propositura  da ação de
usucapião tem caráter erga omnes, de modo que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como parte passiva
na ação real, podendo contestar o pedido.
 
A evolução tecnológica dos meios eletrônicos foi bem destacada em parecer aprovado por Vossa Excelência, da lavra do
MM. Juiz Assessor Marcelo Benacchio (processo CG n° 2016/00222293):
 
A revolução tecnológica determinou profundas mudanças na sociedade no aspecto econômico, social e jurídico. Diante
disso, não é possível aplicar à sociedade da informação os conceitos de localização por coordenadas geográficas, pois,
os meios eletrônicos possuem dimensão diversa.
 
Sendo assim, o primeiro ponto a ser regrado diz respeito ao procedimento e o meio pelo qual serão publicados os
editais. Superado esse passo, é preciso regulamentar a quantidade de publicações que devem ocorrer, considerando a
amplitude e publicidade da cientificação ficta daqueles que devem ter ciência do pedido da usucapião.
 
E conforme se infere dos textos legais, existe previsão expressa de publicação de edital por duas vezes em jornal de
grande circulação, ou em meio eletrônico, para notificandos determinados que estejam em local incerto, não sabido ou
inacessível. No que se refere a terceiros interessados, contudo, a norma é omissa a esse respeito.
 
Soma-se a isso a necessidade de que tudo se faça com o menor custo possível, face à necessidade de modicidade de
valores pagos pelos usuários, que é o fim que sempre deverá ser buscado.
 
O Código de Processo Civil manteve a tradição nas ações de usucapião, conforme assim já ocorria nas codificações de
1939 (art. 455, § 1°) e 1973 (art. 942), prevendo a citação por edital obrigatória de eventuais terceiros interessados
incertos em todas as hipóteses (art. 259, I, do CPC).
 
E a mesma sistemática, naturalmente, deve ser aplicada à usucapião extrajudicial, até porque, no aspecto material,
ambas possuem exatamente a mesma natureza substancial. A única diferença é a forma pela qual a aquisição de
propriedade será declarada, caso procedente o pedido.
 
Sendo assim, seja para terceiros interessados desconhecidos, seja para notificandos conhecidos, mas não localizados
para a cientificação pessoal,  de rigor haja publicação dos editais,  que ocorrerá por duas vezes, ambas por meio
eletrônico, ou em jornal local de grande circulação, a critério do interessado.
 
A entrega da minuta do edital, pelo Ofício Imobiliário, poderá ser feita a advogado ou estagiário com procuração nos
autos, mediante recibo.
 
Como sempre, o prazo de 15 dias fluirá da primeira publicação e, esgotado o prazo, passará a fluir o prazo de mais 15
dias, para eventuais impugnações.
 
Por  outro  lado,  respeitado  o  entendimento  do  Instituto  de  Registro  Imobiliário  do  Brasil-IRIB,  em  sua  valorosa
contribuição intelectual de fl. 20/25, não é possível se limitar a um meio apenas a possibilidade de publicação dos
editais eletrônicos para as ações de usucapião.
 
Tal posição convergente já fora explicitada pelo Excelentíssimo Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Corregedor
Nacional de Justiça, ao tratar de editais de proclamas, no PCA n.° 0006985-53.2016.2.00.0000, com a ressalva de
impossibilidade de limitação da publicação a uma única instituição, nos seguintes termos:
 
A divulgação e manutenção de jornal eletrônico atribuído de forma exclusiva à Associação dos Registradores de Pessoas
Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN-SP) pode acarretar a violação de outros direitos fundamentais,  como a
liberdade de imprensa e a livre concorrência, uma vez que o direito deve ser estendido a todo e qualquer órgão que
faça as vezes de imprensa local, ou se equipare a ela. A restrição a um único órgão associativo, sem fins lucrativos,
pode  gerar  dubiedade  do  ato  normativo,  bem  como  criar  restrição  que  não  decorre  do  texto  legal,  portanto,
extrapolando para limites formais. (g.n).
 
E  graças ao trabalho contínuo de várias  gestões dessa Eg.  Corregedoria  Geral  de Justiça,  o  objetivo sempre se
concentrou na melhora da prestação do serviço extrajudicial, com observância aos implementos tecnológicos, sempre
com a imprescindível contribuição das entidades de Tabeliães e Registradores.
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Nesse panorama, deve haver atuação dessa Eg. Corregedoria Geral da Justiça, para regulamentar a publicação dos
editais eletrônicos nas ações de usucapião administrativa, por qualquer entidade com qualificação jurídica de imprensa
local. Sugiro que a regulamentação ocorra com os seguintes acréscimos ao Item 428, da Seção XII, do Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:
 
428.1. Esgotados os prazos das notificações previstas no caput, ou na hipótese do Item 427.3, Oficial de Registro de
Imóveis expedirá edital, pelo prazo de 15 dias, que deverá ser publicado pelo requerente, e às suas expensas, para
notificação dos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, ou na matrícula dos
imóveis  confinante,  não  encontrados  para  notificação  pessoal,  assim  como  para  ciência  de  eventuais  terceiros
interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 dias, contados do decurso do prazo do edital, interpretando-se
o silêncio como concordância.
 
428.1.1. O edital será publicado por duas vezes, pelo prazo de 15 dias cada um, em jornal local de grande circulação, ou
por meio eletrônico, a critério do interessado, com adiantamento das despesas necessárias para a realização do ato.
 
428.1.2. Se o interessado optar pela publicação do edital por meio eletrônico, estará dispensada a publicação em jornal
de grande circulação, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil seguinte à disponibilização do edital no
ambiente eletrônico, salvo disposição em contrário.
 
428.1.3. As publicações do edital  eletrônico se comprovam mediante certidão, independentemente da juntada de
exemplar impresso.
 
428.1.4. As publicações de edital em jornal de grande circulação local serão providenciadas pela parte ou por agência
de sua escolha, e se comprovam mediante juntada do exemplar original.
 
Ante ao exposto, o parecer que, respeitosamente, submeto ao elevado critério de Vossa Excelência propõe a edição de
Provimento,  conforme minuta anexa,  para modificação da Seção XII,  do Capítulo XX,  das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, com os acréscimos ao Item 428, na forma supra.
 
Caso este parecer seja aprovado, sugiro sua publicação, acompanhado do Provimento, no Diário da Justiça Eletrônico,
por três dias alternados.
 
Sugiro, por fim, sejam trasladadas cópias desse parecer, e da r. decisão que eventualmente o aprovar, aos expedientes
2018/00069181 e 2018/00094586, em acompanhamento, para ulteriores deliberações naqueles autos.
 
Sub censura.
 
São Paulo, 12 de setembro de 2018.
 
(a) Paulo Cesar Batista dos Santos
Juiz Assessor da Corregedoria
 
DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria, por seus fundamentos que adoto, para modificação
da Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com os acréscimos ao Item 428,
na forma supra. Publique-se o parecer, acompanhado do Provimento, no Diário da Justiça Eletrônico, por três dias
alternados.
 
Trasladem-se  cópias  do  parecer  e  dessa  decisão  aos  expedientes  2018/00069181  e  2018/00094586,  em
acompanhamento, para ulteriores deliberações naqueles autos. São Paulo, 14 de setembro de 2018. (a) GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Corregedor Geral da Justiça.
 
PROVIMENTO CGJ N° 32/2018
 
Dá nova redação à Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com acréscimos
ao Item 428.
 
O DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 216-A da Lei n° 6.015/73;



87

 
CONSIDERANDO o art. 11, parágrafo único, do Provimento n° 65/2017, da Corregedoria Nacional de Justiça/CNJ, assim
como o Item 427.3 e 428 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido nos autos do processo n.º 2018/41.053 - Dicoge 5.1.
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Dar nova redação à Seção XII, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com os
seguintes acréscimos ao Item 428:
 
428.1. Esgotados os prazos das notificações previstas no caput, ou na hipótese do Item 427.3, Oficial de Registro de
Imóveis expedirá edital, pelo prazo de 15 dias, que deverá ser publicado pelo requerente, e às suas expensas, para
notificação dos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, ou na matrícula dos
imóveis  confinante,  não  encontrados  para  notificação  pessoal,  assim  como  para  ciência  de  eventuais  terceiros
interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 dias, contados do decurso do prazo do edital, interpretando-se
o silêncio como concordância.
 
428.1.1. O edital será publicado por duas vezes, pelo prazo de 15 dias cada um, em jornal local de grande circulação, ou
por meio eletrônico, a critério do interessado, com adiantamento das despesas necessárias para a realização do ato.
 
428.1.2. Se o interessado optar pela publicação do edital por meio eletrônico, estará dispensada a publicação em jornal
de grande circulação, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil seguinte à disponibilização do edital no
ambiente eletrônico, salvo disposição em contrário.
 
428.1.3. As publicações do edital  eletrônico se comprovam mediante certidão, independentemente da juntada de
exemplar impresso.
 
428.1.4. As publicações de edital em jornal de grande circulação local serão providenciadas pela parte ou por agência
de sua escolha, e se comprovam mediante juntada do exemplar original.
 
Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua primeira publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
 
São Paulo, 14 de setembro de 2018.
 
(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

↑ Voltar ao índice
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